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DECADENCIA-INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

Na auséncia de pagamento antecipado ou nas hipdteses de dolo, fraude ou
simulagdo, o lustro decadencial para constituir o crédito tributério é contado do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos
termos do art. 173, 1, CTN.

DEPOSITO BANCARIO A DESCOBERTO. ONUS DA PROVA. MATERIA
SUMULADA. SUJEITO PASSIVO E O TITULAR DA CONTA
BANCARIA.

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997, o art. 42 da
Lei n° 9.430, de 1996, autoriza a presuncdo legal de omissdo de rendimentos
com base em depdsitos bancéarios de origem ndo comprovada pelo sujeito
passivo. Ndo comprovada a origem dos dep0sitos em conta corrente bancéria,
deve ser mantido o lancamento tributario. De acordo com a Simula CARF n°
26, a presuncao estabelecida pelo citado dispositivo legal dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancarios sem
origem comprovada.

Nestes casos, 0 lancamento em razdo da omissdo de receita deve ser lavrado
em desfavor do titular da conta bancaria.

DEPOSITOS BANCARIOS. DOCUMENTACAO COMPROBATORIA.,
NEXO DE CAUSALIDADE.

O recurso deverd ser instruido com os documentos que fundamentem as
alegacgdes do interessado. E, portanto, 6nus do contribuinte a perfeita instrucdo
probatoria.

A comprovacdo da origem dos recursos depositados na conta bancéria de
titularidade do contribuinte deve ser feita de forma individualizada, apontando
a correspondéncia de datas e valores constantes da movimentacdo bancaria
com os documentos apresentados, e de forma a atestar o nexo de causalidade
entre 0s depdsitos e os dispéndios que alega ser de terceiros.

Ao acostar diversos documentos aos autos sem minimamente fazer qualquer
cotejo dos valores de entradas de terceiros e saidas para pagamento de despesas
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 DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
 Na ausência de pagamento antecipado ou nas hipóteses de dolo, fraude ou simulação, o lustro decadencial para constituir o crédito tributário é contado do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173, I, CTN.
 DEPÓSITO BANCÁRIO A DESCOBERTO. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA SUMULADA. SUJEITO PASSIVO É O TITULAR DA CONTA BANCÁRIA.
 Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997, o art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, autoriza a presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo. Não comprovada a origem dos depósitos em conta corrente bancária, deve ser mantido o lançamento tributário. De acordo com a Súmula CARF nº 26, a presunção estabelecida pelo citado dispositivo legal dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
 Nestes casos, o lançamento em razão da omissão de receita deve ser lavrado em desfavor do titular da conta bancária.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. NEXO DE CAUSALIDADE.
 O recurso deverá ser instruído com os documentos que fundamentem as alegações do interessado. É, portanto, ônus do contribuinte a perfeita instrução probatória.
 A comprovação da origem dos recursos depositados na conta bancária de titularidade do contribuinte deve ser feita de forma individualizada, apontando a correspondência de datas e valores constantes da movimentação bancária com os documentos apresentados, e de forma a atestar o nexo de causalidade entre os depósitos e os dispêndios que alega ser de terceiros.
 Ao acostar diversos documentos aos autos sem minimamente fazer qualquer cotejo dos valores de entradas de terceiros e saídas para pagamento de despesas destes mesmos terceiros, o contribuinte não comprova nada e apenas transfere para a fiscalização o seu dever de comprovar suas alegações.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. RENDIMENTOS CONFESSADOS. TRÂNSITO PELAS CONTAS DE DEPÓSITOS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO LANÇADO. POSSIBILIDADE.
 É razoável compreender que, além dos rendimentos omitidos, os ingressos de recursos declarados oportunamente pelo contribuinte, oferecidos à tributação e confirmados tacitamente pelo Fisco transitam, igualmente, pelas contas bancárias do fiscalizado, devendo, assim, os correspondentes valores serem excluídos, em bloco, da base de cálculo da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
 EQUIPARAÇÃO DE PESSOA FÍSICA À PESSOA JURÍDICA. ATIVIDADE ECONÔMICA COMERCIAL. ART. 150, II, RIR/99. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE.
 Para fins de equiparação às pessoas jurídicas, as pessoas físicas devem comprovar que, em nome individual, exploram a atividade comercial de forma habitual e profissional, com o fim especulativo de lucro. Não há que se falar em equiparação se faltar um dos requisitos exigidos pela norma.
 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para determinar o recálculo do tributo devido com exclusão, em bloco, dos valores dos rendimentos tributáveis recebidos de pessoa física e jurídica declarados, bem assim os valores tributáveis oferecidos à tributação como Resultado da Atividade Rural.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
  Cuida-se de Recurso Voluntário de e-fls. 546/589 interposto contra decisão da DRJ no Recife/PE, de fls. 514/534 a qual julgou procedente o lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física � IRPF de fls. 2/16, lavrado em 21/12/2011, relativo ao ano-calendário de 2006 e 2007, com ciência do RECORRENTE em 26/12/2011, conforme extrato dos correios de fls. 396.
O crédito tributário objeto do presente processo administrativo foi apurado por omissão de rendimentos decorrente de depósito bancários de origem não comprovada no valor total de R$ 9.688.555,40, já inclusos juros de mora (até o mês da lavratura) e multa de ofício de 75% 
A DRJ de origem assim resumiu a fiscalização:
Procedimentos da Fiscalização
2. A ação fiscal foi iniciada por meio do Termo Início de Fiscalização de fl. 20, cientificado em 02/06/2011 (fl. 21), tendo sido solicitado o contribuinte que apresentasse os �extratos bancários de todas as contas correntes, de aplicação financeira e de caderneta de poupança mantidas pelo declarante e seus dependentes junto a instituições financeiras no Brasil e no exterior, referentes ao período acima, acompanhados de documentação hábil e idônea que comprovem a origem dos recursos nelas depositados�.
2.1 Em atendimento à intimação (fl. 22), o contribuinte entregou em 21/06/2014: (i) extrato da conta corrente 53.930-9, agência 3045-7, do Banco Bradesco, aberta em 23/01/2007, individual (fls. 23/91) e (ii) extrato da conta corrente 6.126-3, agência 0069-8, do Banco do Brasil, conjunta com Liana Dantas Lima (fls. 92/166 � AC2006 e fls. 167/204 � AC2007).
3. Nova intimação foi feita em 27/07/2011 (fl. 287), recebida em 29/07/2011 (AR à fl. 288), desta vez com a seguinte solicitação: � 1. Extratos bancários de TODAS as suas contas mantidas junto ao Banco Bradesco nos anos 2006 e 2007. Observa-se que no atendimento à intimação inicial foi apresentado apenas extratos de conta aberta no Bradesco em janeiro/2007. Informações da instituição financeira apontam movimentação desde 2006�.
3.1 O contribuinte pediu em 10/08/2011 uma prorrogação de prazo para atender à intimação (fl. 289). Em 31/08/2011 trouxe os extratos solicitados (fls. 290/359) da conta corrente 52.192- 2, agência 3045-7, do Banco Bradesco, individual.
4. Mais uma intimação foi feita (fl. 360), desta vez em 13/09/2011, com ciência em 14/10/2011 (AR à fl. 374). Foram fornecidos ao fiscalizado demonstrativos com os depósitos bancários nas contas correntes e solicitado para 1. Comprovar, com documentação hábil e idônea, a origem dos valores creditados nas suas seguintes contas-correntes, conforme relação em anexo: Banco do Brasil, Agência 0069, Conta 6126-3; Bradesco, Agência 3045, Conta 52192-2; Bradesco, Agência 3045, Conta 53930-9�.
Infração apurada
5. Como não houve resposta ao último termo, foi emitido em 21/12/2011 o Auto de Infração (fls. 2/19). A infração apurada refere-se à existência de depósitos bancários de origem não comprovada. As justificativas do auditor estão à fl. 4, da qual se reproduz o seguinte texto:
Omissão de rendimentos caracterizada por valores creditados em contas de depósito, mantidas em instituições financeiras, em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou a origem dos recursos utilizados nessas operações.
CONTEXTO
Intimado a apresentar extratos bancários dos anos 2006 e 2007, acompanhados de documentação hábil e idônea comprobatória da origem dos recursos, o fiscalizado apresentou extratos dos anos 2006 e 2007 da conta nº 6126-3, mantida no Banco do Brasil, agência 0069-8, em conjunto com Liana Dantas Lima.
Ainda no atendimento à intimação inicial, apresentou extrato do ano 2007 da conta isolada nº 53.930-9, aberta no banco Bradesco em 23/01/2007, agência 3045-7.
Reintimado a apresentar os extratos faltantes, o fiscalizado trouxe, em 29/08/2011, extratos do ano 2006 da conta corrente nº 52.192-2, agência 3045-7, Bradesco.
Intimado mediante Anexo ao Termo de Intimação lavrado em 13/09/2011 e por ele recebido em 14/10/2011 a comprovar a origem dos valores creditados nas referidas contas, o fiscalizado silenciou.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA
O silêncio do fiscalizado quanto à origem dos créditos caracteriza omissão de rendimentos, nos termos do 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pelo que lançam-se de ofício os valores relacionados no anexo "Demonstrativo dos Depósitos Lançados" Esclarece-se que os valores nele relacionados referentes à conta nº 6126-3, Banco do Brasil, agência 0069-8, em conjunto com Liana Dantas Lima correspondem a metade dos valores depositados.
A razão disto é que foi instaurado procedimento de fiscalização próprio sobre a contribuinte Liana Lima, que, intimada, também silenciou. Neste caso, determina o parágrafo 6º, art. 42, da Lei 9430 que os rendimentos serão divididos entre os titulares.
5.1 Segue-se à descrição dos fatos uma relação mensal dos valores de depósitos cuja origem não foi comprovada. O total relativo ao ano-calendário de 2006 foi de R$ 10.939.751,39, enquanto que em 2007, os depósitos tiveram o montante de R$ 5.020.785,43. O imposto suplementar decorrente dos rendimentos presumidamente omitidos foi demonstrado conforme recortes colados a seguir:
AC 2006



Da Impugnação
O RECORRENTE apresentou sua Impugnação de e-fls. 398/438 em 24/01/2012. Ante a clareza e precisão didática do resumo da Impugnação elaborada pela DRJ em Recife/PE, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatório:
6. O contribuinte apresentou impugnação (fls. 398/438) ao lançamento, com as alegações reproduzidas a seguir: (...)
6.1 Como preliminar, o defendente afirmou ter havido nulidade por desrespeito às regras do Decreto nº 70.235/1972:
O Defendente foi submetido à ação fiscal em período anterior a julho de 2011, e notificado para apresentar seus documentos fiscais na data de 29 de agosto de 2011, e somente em 26 de dezembro de 2011 é que o mesmo foi notificado do Auto de Infração ora impugnado. Desta forma, ficou submetido à fiscalização federal durante mais de 6 (seis) meses, com flagrante subtração de seu direito de utilização de espontaneidade, fato este, por si só, configurador da nulidade da peça acusatória (...) 
6.2 Também, como preliminar, foi argüida a decadência:
(...)
Assim, o direito de proceder ao lançamento do crédito tributário decaiu em dezembro de 2011, para os meses de janeiro a novembro de 2006, de modo que o crédito tributário está extinto pela decadência neste período, nos moldes do que dispõe o art. 156, inciso V do Código Tributário Nacional
(...)
6.3 Nas razões de fato, alegou o defendente que exerce a atividade rural como produtor de hortifrutigranjeiros, vendendo seus produtos no Mercado do Produtor, em Juazeiro (BA), onde possui três boxes na condição de permissionário (contrato às fls. 446/448). No local funciona a empresa individual J. L. de Lima Cereais ME (fls. 444/445), CNPJ 73.962.953/0001-04. Informou que atua como depositário de valores pertencentes a clientes:
(...)
De fato, grande parte dos valores que transitaram pelas contas bancárias do contribuinte, tanto corresponde ao que ele recebeu pelas vendas e revendas de hortifrutigranjeiros que realizou, quanto apontam montantes depositados por clientes seus provenientes de outras Cidades da Região, que não só compram mercadorias ao Defendente, mas também recebem dele, Defendente, em espécie, os valores depositados quando chegam em Juazeiro-BA.
(...)
Acontece que, a região é muito perigosa, assaltos são bastante comuns, principalmente para os comerciantes transeuntes, posto que necessitam de valores em espécie para comprar mercadorias no Mercado Produtor de Juazeiro-BA. Diante de tal fato, público e notório, que não enaltece em nada nosso País, os comerciantes oriundos de várias cidades da região, passaram a depositar valores na conta corrente dos comerciantes locais (Juazeiro-BA), para receber em dinheiro quando da chegada dos mesmos no Mercado Produtor de Juazeiro-BA
(...)
6.4 No que se refere a aspectos jurídicos e quantitativos da autuação, assim reclamou:
(...) a fiscalização sequer abateu os valores referentes aos cheques devolvidos, os valores depositados por clientes e entregues em dinheiro ao mesmo, o valor informado e pago relativo à DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA DO IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA � EXERCÍCIO 2007 e 2008, ANO CALENDÁRIO 2006 e 2007, tampouco o tributo pago e declarado na DECLARAÇÃO ANUAL SIMPLIFICADA - PJ SIMPLIFICADA 2006 e 2007 - SIMPLES, uma vez que a J. L. DE LIMA CEREAIS, conforme documentação em anexo, se trata de empresa individual do fiscalizado.
(...)
É certo que a falta de escrituração impede a apuração do montante devido a título de Imposto sobre a Renda, mas, na hipótese, o auditor fiscal pode e deve arbitrar o resultado mediante razão de 20% da receita bruta no ano-base, conforme prevê o parágrafo único do art. 5o da Lei 8.023/90, que trata do imposto de renda resultado de atividade rural, in verbis (...)
(...)
Vale ressaltar que do montante supostamente devido e indevidamente arbitrado, DEVE-SE IMPRETERIVELMENTE ABATER O IMPOSTO QUE JÁ FOI PAGO PELO CONTRIBUINTE, sob pena de recolhimento indevido, em duplicidade.
(...)
Ademais, ainda que não se queira considerar o Defendente como produtor rural, para considerar apenas 20% da receita bruta, a Fiscalização jamais poderia acolher exclusivamente a movimentação bancária como receita tributável de pessoa física, ou seja, tomar todas as entradas como provenientes de ganhos pessoais decorrentes de atividades individuais, desconsiderando sua atividade rural e comercial de compra e venda de produtos agrícolas.
(...)
Da mesma formal, o inciso II do §1° do artigo 150 do RIR/99 dispõe que as empresas individuais, para os efeitos do Imposto de Renda, são equiparadas às pessoas jurídicas. Vejamos: Art. 150 (...) §1° (...) II - a s pessoas físicas quem O em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade econômica de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante venda a terceiros de bens ou serviços.
Assim, todo feirante que explora a atividade em nome individual, comprando e vendendo produtos agrícolas, poderá ser equiparado à pessoa jurídica, ainda que não esteja inscrito como firma individual no registro de comércio.
(...)
6.5 Ainda na seara de argumentações de cunho jurídico, o impugnante insurgiu-se contra a tributação com base em presunção. Citou vários doutrinadores e colacionou julgados sobre o tema. Os principais trechos da argumentação de defesa são: 
Sem provas não pode o Fisco acusar o sujeito passivo de haver cometido qualquer infração. E foi unicamente o que foi feito. Por conjeturas inócuas como meio de prova, considerando exclusivamente os valores de depósitos existentes em conta corrente, supondo a existência de infração, lançou-se no caminho da presunção. Acrescente-se que, no caso, a Legislação Tributária não contempla presunção desconectada da realidade, principalmente sem estar apoiada em qualquer indício de aumento patrimonial.
(...)
Em suma, entre o fato conhecido (fato indiciário) e o fato desconhecido (provável) deve haver uma correlação segura e direta, não podendo haver dúvidas sobre a materialização dessa correlação, sob pena desse artifício legal resultar indevido por absoluta inadequação do conceito jurídico escolhido para sua concreção, como corretamente observou o mestre Leonardo Sperb.
(...)
6.6 Aduziu o autuado que não foram respeitados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, por terem sido considerados apenas os ingressos de valores e não as saídas das contas bancárias:
(...)
6.7 Contestou o defendente a aplicação da alíquota de 27,5% sobre os depósitos:
Contudo, a Fiscal Autuante preferiu esquecer a condição O de PRODUTOR RURAL do Defendente, ou mesmo equipará-lo à PESSOA JURÍDICA para fins de tributação, a fim de tributá-lo em 27,5% incidente sobre todos os ingressos de valores que transitaram em sua conta corrente, o que vai de encontro à literal disposição contida no §6°, do art. 6°, da Lei 8.021/90, e acarreta a nulidade da autuação.
6.8 Em outro ponto da peça de defesa há uma argumentação contra a autuação por ofender o livre exercício da atividade econômica:
(...)
6.9 Insurge-se também o autuado contra a aplicação da multa de 75% por considerá-la confiscatória.
6.10 Noutro ponto da defesa, o contribuinte lembra que, ao se refazerem os cálculos do valor devido como pessoa jurídica, deve-se observar que a Cofins e o Pis sobre a venda de produtos hortifrutigranjeiros têm alíquota zero, conforme as Leis nº 10.865 e nº 10.925, ambas de 2004.
6.11 Pediu a realização de perícia técnica, indicando o perito e formulando os seguintes quesitos:
(...)
6.12 No final, o defendente pediu que se levasse em consideração o benefício da dúvida em seu favor e formulou os seguintes pedidos:
(...)
6.13 Foram anexadas à defesa as cópias dos Atos Declaratórios de Exclusão do Simples Federal, com efeitos a partir de 01/01/2007 (fl. 500) e do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01/07/2007 (fl. 501), da empresa J L de Lima Cereais, CNPJ 73.962.953/0001-04. A motivação da exclusão foi o excesso de receita bruta apurado no processo administrativo nº 10530.725799/2011-77.
6.14 O contribuinte juntou também o �Parecer Contábil� de fls. 503/511, assinado pelo contabilista Geraldo José Moura de Almeida Braga. O documento foi elaborado tomando por base os argumentos da defesa, quais sejam: (i) prescrição de todos os meses de 2006, onde, aliás, o parecerista foi mais além, pois, no texto da impugnação, o defendente alega a decadência dos meses de janeiro a novembro; (ii) tributação como pessoa jurídica; (iii) exclusão das parcelas declaradas como receita bruta da atividade rural; (iv) exclusão dos cheques devolvidos; e, (v) dedução de 50% do valor dos depósitos bancários a título de despesas. O valor encontrado, denominado �Saldo Receita Bruta� (fl. 509), serviu de base para a apuração de IRPJ e CSLL, conforme demonstrado à fl. 510. A conclusão do parecer é que �o procedimento fiscal é eivado de erros, e, portanto, inservível para o fim que se destina�.

Da Decisão da DRJ
Quando da apreciação do caso, a DRJ no Recife/PE julgou procedente o lançamento, conforme ementa abaixo (fls. 514/534)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2005
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
O art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, autoriza a presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo, através de documentação hábil e idônea. Não cabe a tributação como pessoa jurídica na firma individual da qual o contribuinte é titular quando não se comprova que os recursos depositados em suas contas da pessoa física decorreram da atividade empresarial.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Do Recurso Voluntário 
O RECORRENTE, devidamente intimado da decisão da DRJ em 03/09/2014, através do AR de fls. 544, apresentou o Recurso Voluntário de fls. 546/589 em 03/10/2014.
Em suas razões, reiterou o pedido de perícia, bem como argumentos de mérito da Impugnação, em especial relacionados à atividade comercial exercida pelo RECORRENTE através de sua pessoa física. 

Da retirada de pauta de julgamento 
O presente caso foi incluído na pauta de julgamento do dia 06/12/2018. Ocorre que, conforme e-mail enviado pelo patrono do contribuinte em 30/11/2018 foi informado que o crédito tributário objeto do presente processo teria sido parcelado (fls. 594/598). Como consequência, o processo foi retirado da pauta de julgamento e foi proferido o Despacho de fl. 593 a fim de devolver os autos à unidade de origem, o que foi ratificado pela Ilustre Presidente da 2ª Câmara desta 2ª Seção (fls. 600/601).
Ocorre que a unidade de origem enviou ao RECORRENTE a Carta Cobrança de fl. 603, por não constar nos sistemas o recolhimento do crédito tributário. Diante disto, o RECORRENTE apresentou a petição de fls. 613/620 (intitulada Embargos de Declaração) alegando que inexistiria o pedido de desistência do processo.
Neste sentido, conforme fl. 625, foi reestabelecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário �em razão de não haver parcelamento para o crédito objeto do processo, conforme telas anexas.� (fls. 621/624).
Após toda essa celeuma, a Ilustre Presidente da 2ª Câmara desta 2ª Seção proferiu o Despacho de Saneamento de fls. 627/628 através do qual reconheceu que o contribuinte induziu o Ilustre Presidente deste colegiado a erro ao requerer a retirada do processo da pauta de julgamento em razão da informação de que os créditos tributários em litígio haviam sido parcelados no âmbito do PERT, conforme trecho abaixo extraído do referido Despacho:
Com efeito, verifica-se o equívoco dos despachos de fls. 593 e 600, uma vez que o Contribuinte, por intermédio de seus advogados, induziu a erro o Presidente do Colegiado, ao requerer a retirada de pauta do processo, informando que os créditos tributários em litígio haviam sido parcelados no âmbito do PERT.
Identificada a inexistência de parcelamento para o crédito objeto do processo, conforme documentos de fls. 623 a 625, os autos foram devolvidos ao CARF para prosseguimento.
Diante do exposto, o processo foi novamente distribuído e este Relator para inclusão em pauta de julgamento.
Este recurso compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
É o relatório.

 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.

1. PRELIMINARES 
1.a Nulidade Por Desobediência ao Decreto nº 70.235/72 [fl. 550]
Em preliminar, o RECORRENTE pede a nulidade do lançamento pois teria ficado submetido à fiscalização federal durante mais de 6 (seis) meses, com flagrante subtração de seu direito de utilização de espontaneidade.
Contudo, não assiste razão ao RECORRENTE.
O contribuinte tomou ciência do Termo de Início de Fiscalização em 02/06/2011 (fl. 21). Posteriormente, foi intimado para apresentar mais documentos em 29/07/2011 (fl. 288); na oportunidade, requereu dilação do prazo em 10/08/2011 (fl. 289). Posteriormente, foi novamente intimado em 14/10/2011 para comprovar a origem dos depósitos bancários (fl. 374). Finalmente, tomou ciência do lançamento em 26/12/2011 (conforme ele mesmo confessa em sua Impugnação).
Todas essas intimações ao longo do procedimento fiscal têm o poder de dar ciência ao contribuinte em relação ao prosseguimento dos trabalhos de fiscalização e, consequentemente, têm o poder de prorrogação do procedimento fiscal, nos termos do art. 7º, §2º, do Decreto nº 70.235/72:
Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:         (Vide Decreto nº 3.724, de 2001)
I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
(...)
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.
Ademais, conforme bem exposto pela DRJ, �o exercício da espontaneidade consiste na possibilidade de retificar as declarações e pagar os impostos devidos. O contribuinte pode ter readquirido a espontaneidade, quando entre um termo e outro ocorreu intervalo superior a 60 dias, mas não a aproveitou�.
Portanto, não merecer prosperar o argumento de nulidade.

1.b. Da decadência [fl. 551]
O RECORRENTE defende que foram atingidos pela decadência os créditos relativos aos períodos de 01/2006 a 11/2006. Para tanto, afirma que o fato gerador do tributo nos casos de omissão de rendimento ocorre no mês em que considerado recebidos. 
Desta forma, alegou que o prazo decadencial deve ser contado nos termos do art. 150, §4º, do CTN, por se tratar o IRPF de tributo sujeito ao lançamento por homologação, e considerando que o fato gerador ocorre no mês do recebimento dos rendimentos omitidos, o lançamento deveria ter ocorrido até o mês equivalente do ano de 2011.
Assim, tendo em vista que a ciência do lançamento ocorreu em 26/12/2011, teria operado a decadência dos créditos relativos ao período de 01/2006 a 11/2006.
Contudo, não merece prosperar a alegação do RECORRENTE.
No que diz respeito à decadência dos tributos lançados por homologação, o Superior Tribunal de Justiça � STJ julgou o Recurso Especial nº 973.733 - SC (2007/0176994-0), em 12 de agosto de 2009, com acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008 (regime dos recursos repetitivos), da relatoria do Ministro Luiz Fux, assim ementado:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL .ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.�
Portanto, sempre que o contribuinte efetue o pagamento antecipado, o prazo decadencial se encerra depois de transcorridos 5 (cinco) anos do fato gerador, conforme regra do art. 150, § 4º, CTN. Na ausência de pagamento antecipado ou nas hipóteses de dolo, fraude ou simulação, o lustro decadencial para constituir o crédito tributário é contado do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173, I, CTN.
Por ter sido sob a sistemática do art. 543-C do antigo CPC, a decisão acima deve ser observada por este CARF, nos termos do art. 61, §2º, do Regimento Interno do CARF (aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015):
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
No caso concreto, verifica-se que não houve pagamento antecipado do imposto de renda no ano-calendário 2006 (fls. 375/382), ainda que parcial, o que atrai a regra de contagem do art. 173, I, do CTN, sendo o prazo contado �do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado�:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
Destaca-se que o prazo para envio da declaração da declaração de ajuste do imposto de renda do ano-calendário 2006 foi o último dia útil de abril de 2007. Assim, 2007 seria o ano em que o lançamento poderia ter sido efetuado pela Fazenda Pública, pois somente nesta época é que esta poderia ter conhecimento do fato gerador do imposto de renda (o qual é complexivo e ocorre no dia 31/dez de cada ano-calendário, conforme adiante detalhado), já que não houve pagamento (ainda que parcial) a se homologar (conforme DAA de fls. 375/382). Portanto, o primeiro dia do exercício subsequente ao que o lançamento poderia ter sido efetuado foi, invariavelmente, o dia 1º/01/2008 (e não 1º/01/2007 como se poderia cogitar) e findou em 1º/01/2013.
Portanto, entendo que não estão extintos pela decadência quaisquer créditos objeto do presente lançamento, tendo em vista que o RECORRENTE tomou ciência do lançamento em 26/12/2011, como ele mesmo reconhece (fl. 399).
Ademais, independentemente da regra de contagem do termo a quo do prazo prescricional, o período fiscalizado no auto de infração não foi atingido pela decadência. Aplicando-se ao caso a regra mais benéfica ao RECORRENTE (art. 150, § 4º, do CTN �contagem do prazo decadencial inicia na data de ocorrência do fato gerado), tem-se que não ocorreu a decadência de nenhum período fiscalizado.
É preciso esclarecer que o fato gerador do IRPF é complexivo. Ou seja, embora apurado mensalmente, está sujeito ao ajuste anual quando é possível definir a base de cálculo e aplicar a tabela progressiva, aperfeiçoando-se no dia 31/12 de cada ano-calendário. O CARF possui o entendimento firme de que o fato gerador do imposto sobre a renda se completa e se considera ocorrido em 31 de dezembro de cada ano calendário, conforme excerto abaixo:
Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF
Exercício: 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011
(...)
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. Existindo a comprovação de ocorrência de dolo, fraude ou simulação por parte do contribuinte, o termo inicial da contagem do prazo decadencial será o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, Art. 173, I). Súmula CARF nº 72: Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, I, do CTN Quando não configurada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação e havendo antecipação do pagamento do imposto, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a contagem do prazo se inicia na data de ocorrência do fato gerador (CTN, Art. 150, § 4º), esclarecendo-se que o fato gerador do imposto sobre a renda se completa e se considera ocorrido em 31 de dezembro de cada ano calendário.
(...)
Recurso Voluntário Provido em Parte.
(processo nº 10980.725701/2011-83,1ª Turma Especial da 2ª Seção do CARF, julgado em 18/02/2014)
Esta é, inclusive, uma matéria sumulada por este Conselho. Vejamos o teor da Súmula CARF nº 38:
Súmula CARF nº 38: O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.
No presente caso, deve ser considerada como data do fato gerador o dia 31/12/2006, uma vez que o lançamento mais remoto se refere ao ano-calendário 2006.
Tendo em vista que o RECORRENTE tomou ciência do presente auto de infração em 26/12/2011, resta nítido que não ocorreu a decadência do crédito tributário, uma vez que, mesmo pela contagem do art. 150, §4º, do CTN, a constituição do mesmo poderia ser realizada até o dia 31/12/2011.
Assim, entendo que o crédito tributário relativo aos meses do ano-calendário 2006 não foram atingidos pela decadência.

1.c. Da Ofensa aos Princípios do Contraditório e Ampla Defesa [fl. 554]
O RECORRENTE pede a nulidade do lançamento baseado na alegação de que a sua lavratura não observou os ditames legais, pois não teria sido intimado para se manifestar sobre as operações fiscalizadas e não lhe possibilitou qualquer meio de defesa. Assim, não foram observados os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
Como cediço, no processo administrativo federal são nulos os atos lavrados por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972. Por sua vez, o art. 10, também Decreto nº 70.235/1972, elenca os requisitos obrigatórios mínimos do auto de infração, in verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.

Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
Ademais, a violação à ampla defesa deve sempre ser comprovada, ou ao menos demonstrados fortes indícios do prejuízo sofrido pelo contribuinte. Havendo compreensão dos fatos e fundamentos que levaram à lavratura do auto de infração pelo contribuinte, bem como cumprimento dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/2012, não há como se falar em nulidade do auto de infração. Assim entende o CARF:
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 
 Comprovado que o sujeito passivo tomou conhecimento pormenorizado da fundamentação fática e legal do lançamento e que lhe foi oferecido prazo para defesa, não há como prosperar a tese de nulidade por cerceamento do contraditório e da ampla defesa. 
(Acórdão 3301­004.756 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão de 20/6/2018, Rel. Liziane Angelotti Meira )
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. 
Não se verificando a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72 e observados todos os requisitos do artigo 10 do mesmo diploma legal, não há que se falar em nulidade da autuação
(Acórdão nº 3302005.700 � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, Sessão 26/7/2018, Rel. Paulo Guilherme Déroulède)
No presente caso, o RECORRENTE apresentou fundamento genérico de que �sequer fora intimada a se manifestar sobre elas [as operações que geraram a relação jurídico-tributária]�, e de que houve �imputação de responsabilidade tributárias sem possibilitar qualquer meio de defesa� (fl. 556).
Com isso, concluiu que a legislação é clara �ao prever a obrigatoriedade de notificação de forma a possibilitar a manifestação acerca da representação em questão, em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa� (fl. 557).
Contudo, não restou demonstrada de forma clara a violação à ampla defesa do contribuinte, nem indícios de que a mesma ocorreu.
Conforme já exposto no item �1.a�, o contribuinte foi intimado por duas vezes para apresentar os extratos de suas contas bancárias (fls. 20 e 287). Munida de todos os extratos, a autoridade fiscal elaborou o Termo de Intimação de fl. 360 através do qual solicitou que o contribuinte comprovasse a origem dos depósitos bancários das 3 contas mencionadas, individualizados na relação de depósitos às fls. 361/373. O RECORRENTE tomou ciência deste Termo em 14/10/2011 (fl. 374), porém não apresentou qualquer resposta.
Como não houve resposta ao último Termo de Intimação, foi lavrado o Auto de Infração em 21/12/2011 (fls. 2/19). 
Assim, não se pode falar em ausência de notificação ao sujeito passivo, como alega o RECORRENTE. Também não se pode cogitar eventual desrespeito à ampla defesa e ao contraditório, afinal o contribuinte apresentou Impugnação, a qual foi apreciada pela DRJ de origem, e, agora, tem o seu Recurso Voluntário apreciado pelo CARF.
Portanto, a alegação genérica por ele apontada não comprovam o prejuízo ao seu direito de defesa, nem ao menos indicam qual foi o prejuízo sofrido. Nesse sentido, não prosperam as alegações de nulidade do lançamento por cerceamento do direito de defesa levantadas pelo RECORRENTE. 

1.d Do Pedido de Perícia [fl. 585]
No item 06 de seu recurso, o RECORRENTE pleiteia a nulidade da decisão recorrida, pois esta negou a realização de perícia técnica-contábil para comprovar que os valores depositados não são omissão de rendimentos. 
Contudo, entendo que andou bem a DRJ ao indeferir tal pedido. De fato, não é necessária a realização de perícia no presente caso, em que as provas podem (e devem) ser trazidas pelo próprio contribuinte.
Como cediço, a perícia é medida que se impõe para obter documento imprescindível para a solução da lide bem como para elucidar fatos de maior complexidade técnica. Ela deve ser requerida com um propósito específico, e possuir um escopo e uma finalidade clara.
O RECORRENTE pretende, através da perícia, sustentar sua tese de que não houve omissão de receitas e de que os seus rendimentos são frutos de atividade rural. Acontece que a presunção de omissão de rendimentos é fruto de expressa disposição legal, que poderia ter sido elidida através da juntada de documentação hábil e idônea. 
Ademais, como cediço, a apresentação de provas documentais deveria ter ocorrido até a apresentação da impugnação, nos termos do art. 15 do Decreto nº 70.235/1972, sob pena de preclusão.
Assim, não há que se falar que a decisão da DRJ seria nula, por não ter buscado a verdade material, quando caberia ao contribuinte apresentar prova de suas alegações. Ora, não cabe à autoridade preparadora construir a prova em favor do contribuinte. Tal ônus é dever do contribuinte, não podendo ser transferido para a fiscalização ou para a autoridade julgadora, pois a ele cabe apresentar os fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito de o Fisco efetuar o lançamento. Portanto o contribuinte deve demonstrar, com base nas provas (documentos hábeis e idôneos) e de forma mais elucidativa possível, quais depósitos em sua conta seriam valores creditados por terceiros para fazer frente a despesas destes e quais seriam oriundos de atividade rural.
Referida prova não foi trazida aos autos, o que era dever do contribuinte pois a ele cabe apresentar fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito de o Fisco efetuar o lançamento do crédito tributário. Dispõe neste sentido o art. 16 do Decreto 70.235/76, assim como o art. 373 do CPC, abaixo transcritos:
Decreto 70.235/76
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
CPC
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Desta feita, é desnecessária a realização de perícia ou parecer técnico no presente caso, tendo em vista que esta tem como objetivo efetuar conclusões que poderiam (e deveriam) ter sido alcançadas caso a documentação exigida estivesse acostada aos autos. 

2. MÉRITO
Em suas razões recursais o contribuinte afirma que �provou que exerce atividade rural e, por ausência de contabilidade de sua atividade rural, realiza toda a movimentação financeira de sua atividade empresarial através de firma individual � resultante do plantio e venda de hortifrutigranjeiros -, utilizando-se de conta bancária individual (pessoa física)� (fl. 548).
Com isso, afirmou que os valores depositados em sua conta, pessoa física, seriam decorrentes da atividade de rural e da relativa à comercialização dos produtos hortifrutigranjeiros de sua firma individual, além de valores pertencentes a terceiros, conforme o trecho abaixo transcrito (fl. 548):
Na verdade, a circunstância questionada quanto á origem dos valores depositados em suas contas correntes, resume-se ao fato de que havia apenas contas bancárias em nome da pessoa física do contribuinte, onde ocorrem suas movimentações financeiras seja como pessoa física, assim como decorrente da atividade de comercialização dos produtos rurais, e outras referentes à sua atividade rural, além da utilização por terceiros, fato costumeiro dentro d seu universo comercial.
Antes de abordar cada uma das alegações apresentada pelo RECORRENTE no tópico 4.1 de seu recurso, importante analisar a questão envolvendo o lançamento de crédito tributário com base em depósitos bancários, tema levantado pelo RECORRENTE nos tópicos 4.2, 4.3 e 4.4 de sua peça recursal (fls. 569/582):
4.2. DA IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO POR PRESUNÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS
4.3. DA IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE PESSOAS FÍSICAS COMO BASE PARA A PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
4.4. DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO LANÇAMENTO. MALFERIMENTO AO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE RENDA. TRIBUTAÇÃO INCIDENTE SOBRE MERO INGRESSO DE VALORES EM CONTA CORRENTE. DESCONSIDERAÇÃO DAS SAÍDAS.

2.a. Depósitos Bancários Sem Origem Comprovada [fls. 569/582]
Foi lançado o imposto de renda relativo a depósitos efetuados em contas bancárias de titularidade do RECORRENTE, ao longo dos anos-calendário 2006 e 2007. 
Durante a ação fiscal, o RECORRENTE foi intimado para a comprovar, mediante apresentação de documentação hábil e idônea, a origem dos créditos/depósitos ocorridos em suas contas bancárias.
Em princípio, deve-se esclarecer que o art. 42 da Lei nº 9.430/1996 prevê expressamente que os valores creditados em conta de depósito que não tenham sua origem comprovada caracterizam-se como omissão de rendimento para efeitos de tributação do imposto de renda, nos seguintes termos:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
A presunção de omissão de receita estabelecida pelo art. 42 da Lei nº 9.430/96 autoriza o lançamento em desfavor do titular da conta quando a autoridade fiscal verificar a ocorrência do fato previsto, não sendo necessária a comprovação do consumo dos valores. A referida matéria já foi, inclusive, sumulada por este CARF, razão pela qual é dever invocar a Súmula nº 26 transcrita a seguir:
SÚMULA CARF Nº 26
A presunção estabelecida no art. 42 da Lei Nº- 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Portanto é legal a presunção de omissão de rendimentos por depósitos bancários de origem não comprovada, a qual pode ser elidida por prova em contrário, o que não aconteceu no presente caso.
A única forma de elidir a tributação é a comprovação, pelo contribuinte, da origem dos recursos depositados nas contas correntes mediante documentação hábil e idônea.
Para afastar a autuação, o RECORRENTE deve apresentar comprovação documental referente a cada um dos depósitos individualizadamente, nos termos do §3º do art. 42 da Lei nº 9.430/1996.
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
O art. 15 do Decreto nº 70.235/72 determina que a defesa do contribuinte deve estar acompanhada de toda a documentação em que se fundamentar:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Cabe, então, ao RECORRENTE comprovar, durante a ação fiscal ou quando da apresentação de sua impugnação/recurso, a origem dos recursos depositados na sua conta bancária, pois o crédito em seu favor é incontestável já que o art. 42 da Lei nº 9.430/96 autoriza o lançamento em desfavor do titular da conta.
Neste sentido, entendeu a DRJ que o RECORRENTE não apresentou nenhum documento hábil para comprovar suas alegações, limitando-se a apresentar relatórios e documentos genéricos da comprovação da atividade rural, sem conduto estabelecer nenhuma relação entre estas atividades e os depósitos recebidos em sua conta.
Conforme já exposto, em razão da presunção de renda estabelecida pelo art. 42 da Lei nº 9.430/96, é ônus do contribuinte apresentar os fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito de o Fisco efetuar o lançamento. Portanto o contribuinte deve demonstrar, com base nas provas (documentos hábeis e idôneos) e de forma mais elucidativa possível, quais depósitos em sua conta seriam valores creditados por terceiros para fazer frente a despesas destes, quais pertenceriam à empresa J. L. DE LIMA CEREAIS, e quais seriam oriundos de atividade rural.
Correta a decisão da DRJ neste sentido.
Feitos estes esclarecimentos acerca da possibilidade de lançamento com base em depósitos bancários, passa-se a analisar os argumentos expostos pelo RECORRENTE no item 4.1 de seu recurso.

2.b. Do Exercício de Atividades Rurais do Recorrente � Produtor e Comerciante [fls. 557/562]
No item 4.1 de seu Recurso (fls. 557/562) o RECORRENTE invoca os arts. 60 e 61 do RIR/99 para tratar da receita decorrente da atividade rural. Assim, afirma o seguinte (fl. 558):
Visto isso, não se pode olvidar que os depósitos bancários que ingressaram na conta corrente do Fiscalizado, durante todo o ano de 2006 e 2007, possuem origem nas diversas atividades desenvolvidas pelo Recorrente, dentre as quais atividades rurais (plantio e venda de hortifrutigranjeiros) e também comerciais, e até mesmo depósitos de terceiros, sobre os quais não tem nenhuma gerência, a não ser o compromisso de repassar os valores, porquanto são provenientes de sua clientela.
De fato, grande parte dos valores que transitaram pelas contas bancárias do contribuinte, tanto corresponde ao que ele recebeu pelas vendas e revendas de hortifrutigranjeiros que realizou, quanto apontam montantes depositados por clientes seus provenientes de outras Cidades da Região, que não só compram mercadorias ao Recorrente, mas também recebem dele, Recorrente, em espécie, os valores depositados quando chegam em Juazeiro-BA.
Ao longo do mencionado tópico 4.1 de seu recurso, o contribuinte traz os mais diversos argumentos sobre o caso: (i) afirma que os valores seriam oriundos da sua atividade de venda de hortifrutigranjeiros, o que reduziria a base de cálculo para 20% dos valores depositados; (ii) alega que os valores também seriam originários de depósitos efetuados por terceiros (comerciantes de várias cidades da região), que eram repassados a eles próprios quando chegavam ao Mercado Produtor de Juazeiro/BA; (iii) que em perícia técnica por ele contratada, restou demonstrado que, dos valores depositados, deveriam ser abatidos os valores depositados por clientes (item �ii�), o valor informado em sua Declaração de Ajuste Pessoa Física, além daqueles declarados nas Declarações Anuais Simplificadas de sua empresa individual J. L. DE LIMA CEREAIS (o que evidenciaria a cobrança do imposto em duplicidade); e (iv) cita, ainda que de maneira discreta, a equiparação com pessoa jurídica, com base no disposto do art. 150, §1º, inciso II do RIR/1999 (argumento levantado no item 4.1.1. de seu recurso). 
Conforme adiante exposto, caberia ao RECORRENTE comprovar que dentre os valores depositados estavam receitas da empresa individual J.L. DE LIMA CEREAIS e identificar tais depósitos, apontar quais valores seriam de terceiros, comprovar e identificar os outros depósitos que seriam oriundos da atividade rural (a fim de aplicar a base arbitrada de 20%), etc. Tudo mediante documentação hábil e idônea capaz de sustentar as suas alegações, e não mediante simples planilhas de cálculos e parecer contábil, elaborados sem qualquer cotejo ou embasamento com documentos hábeis a comprovar suas afirmações.
Assim, passa-se a abordar cada uma das alegações apresentadas pelo RECORRENTE no tópico 4.1 de seu recurso.

2.b.i Da alegação de valores oriundos da atividade rural
Analisando a documentação acostada pelo contribuinte, quais sejam, o requerimento de empresário de fls. 444, a declaração de firma individual de fl. 445, o contrato de concessão de direito real de uso remunerado de fls. 446/448, e o parecer contábil 503/511, apenas pode-se concluir que existem indícios que o RECORRENTE exerce atividade rural.
Acontece que a presunção de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários sem origem comprovado somente pode ser elidida mediante a comprovação individualizada de cada um dos depósitos, através de documentação hábil e idônea, nos termos do §3º do art. 42 da Lei nº 9.430/1996.
Perceba que o RECORRENTE sequer aponta quais depósitos ele pretende comprovar com a justificativa do exercício da atividade rural. 
Nos termos do RIR/1999, art. 61, §5º, a receita bruta da atividade rural deverá ser comprovada mediante documentos usualmente utilizados, tais como nota fiscal de produtor rural, nota fiscal de entrada, nota promissória rural, etc. Não há nos autos nenhum destes documentos que usualmente comprovam a receita bruta da atividade rural.
Assim, inexiste legislação que desobrigue o contribuinte de apresentar qualquer documento a fim de comprovar o montante obtido com o exercício da atividade rural.
Perceba que não está sendo exigido do contribuinte a apresentação de livros contábeis com a formalidade imposta a uma pessoa jurídica. No presente caso, exige-se do contribuinte qualquer documentação, com identidade de datas e valores, que sirvam para comprovar a origem dos depósitos.
Ademais, analisando as declarações do imposto de renda de fls. 375/382 e fls. 384/395, constata-se que a Receita Bruta da atividade rural para o ano de 2006 foi de R$ 592.500,00 (fl. 382) e de R$ 638.700,00 no ano de 2007 (fl. 390), consideravelmente inferior ao valor dos depósitos bancários tidos como de origem não comprovadas, que foram de R$ 10.939.751,39 em 2006 (fl. 06) e de R$ 5.020.785,43 em 2007 (fl. 08).
Assim, não há que se falar em redução da base de cálculo para o percentual de 20%, como autoriza a legislação do IR, pois não restou comprovado que os depósitos tiveram origem na atividade rural praticada pelo RECORRENTE.

2.b.ii Da Alegação de que os Depósitos eram Valores Pertencentes a Terceiros
Quanto à alegação de que grande parte dos depósitos seriam rendimentos de terceiros depositados em sua conta por seus clientes, destaco que o contribuinte não apresenta nenhum documento para corroborar seus argumentos. O RECORRENTE afirma que recebe em sua conta recursos pertencentes a diversos comerciantes das regiões vizinhas, seus clientes, e que diante dos constantes assaltos e roubos praticados na região, seus clientes depositam na conta do RECORRENTE os cheques de terceiros que detinham, para então recebê-los em espécie quando compareciam ao Mercado para efetuarem as suas compras. Afirma que esta é uma prática bastante comum e que visava ainda evitar a incidência da CPMF, então vigente.
O contribuinte pleiteia comprovar a origem de depósitos, que somam quase R$ 16.000.000,00, apenas com base na alegação de que esta é uma prática comum na região. Tal alegação não pode prosperar.
O RECORRENTE deveria indicar quais seriam esses rendimentos de terceiros depositados em sua conta e fazer um link entre a entrada e saída dos mesmos a fim de demonstrar de maneira inequívoca que se trataram de rendimentos de terceiros. Ou seja, caberia ao RECORRENTE demonstrar que o valor de "X" Reais creditado por fulano (e comprovar que este era seu cliente) no dia "Y" através do cheque "Z" foi repassado para o próprio cliente conforme transferência no dia "W". Essa vinculação deveria ser inequívoca, com uma razoável compatibilização de datas e valores, pois não adiantaria também afirmar que um valor creditado em janeiro foi repassado para o cliente em outubro, por exemplo.
Repiso, esta atividade é dever do contribuinte e não da autoridade julgadora. Ao não fazer qualquer cotejo dos valores de entradas supostamente de terceiros (clientes) e saídas para destes mesmos terceiros, o contribuinte não está comprovando nada e apenas transfere para a fiscalização o seu dever de comprovar suas alegações a fim de atestar o nexo de causalidade entre os depósitos e os dispêndios que alega ser de terceiros.

2.b.iii Do Abatimento de Valores
O RECORRENTE pleiteou ainda que, do montante de depósitos identificados, fossem abatidos os cheques devolvidos, os valores depositados por clientes (item �2.b.ii� acima), o valor informado em suas Declarações de Ajuste Pessoa Física, além daqueles declarados nas Declarações Anuais Simplificadas de sua empresa individual J.L. DE LIMA CEREAIS (estes dois sob pena de cobrança do imposto em duplicidade).
Entendo que o RECORRENTE assiste razão em parte dos argumentos. Explico.
Quando da apuração da base de cálculo, a autoridade lançadora simplesmente utilizou a totalidade dos depósitos bancários sem demonstrar que efetuou quaisquer exclusões ou abatimentos (fls. 01/05 e fls. 360/373).
Diante disto, entendo que não se pode presumir que todos os valores depositados nas contas bancárias são formados por valores não declarados. Evidente que existem valores já declarados e tributados pelo contribuinte, de modo que estes podem, muito bem, ter transitado por suas contas.
É razoável compreender que, além dos rendimentos omitidos, os ingressos de recursos declarados oportunamente pelo contribuinte e confirmados tacitamente pelo Fisco transitam, igualmente, pelas contas bancárias do fiscalizado, devendo, assim, os correspondentes valores serem excluídos da base de cálculo da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
Analisando a declaração de imposto de renda do contribuinte do ano-calendário 2006 (fls. 375/382), percebe-se que os seus rendimentos tributáveis declarados são compostos de �rendimentos tributáveis recebidos de pessoa jurídica� (R$ 8.100,00), �rendimentos tributáveis recebidos de pessoa física/exterior� (R$ 4.125,30) e �Rendimento Tributável da Atividade Rural� (R$ 118.500,00).
Já a declaração de imposto de renda do contribuinte do ano-calendário 2007 (fls. 384/395) aponta que os seus rendimentos tributáveis declarados são compostos de �rendimentos tributáveis recebidos de pessoa jurídica� (R$ 18.433,33), �rendimentos tributáveis recebidos de pessoa física/exterior� (R$ 8.400,00) e �Resultado Tributável da Atividade Rural� (R$ 127.740,00).
Pois bem, ainda que de maneira incipiente, a jurisprudência deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem avançado, mitigando a exigência pela análise individualizada dos créditos como única forma afastar a presunção de omissão de rendimentos consubstanciada por depósitos sem origem comprovada. Nesse sentido, o CARF vem permitindo por exemplo, que os rendimentos informados nas declarações de ajuste anual da pessoa física sejam excluídos da base de cálculo do lançamento, desde que não expressamente vinculados aos depósitos bancários de origem não comprovada, pois nesse caso seriam excluídos pela própria fiscalização. 
Cita-se o Acórdão nº 2102-00.430 (2ª Turma Ordinária/1ª Câmara/2ª Seção/CARF), sessão de 03/12/2009, relator o Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos, por unanimidade; e o Acórdão nº 2202-00.415 (2ª Turma Ordinária/2ª Câmara/2ª Seção/CARF), sessão de 04/02/2010, relator o Conselheiro Nelson Mallmann, por maioria. 
A fiscalização, ao somar aos valores já declarados, os rendimentos provenientes de depósitos sem origem comprovados, incorre na presunção de que todos os valores que transitaram pelas contas-correntes do RECORRENTE não foram informados na declaração, o que implica dizer que somente os rendimentos omitidos transitam pelas contas bancárias. 
Esta não é uma presunção razoável. Óbvio que, conforme já acima exposto, um depósito oriundo de um rendimento isento ou com uma forma tributação diferenciada (ganho de capital, ou receita da atividade rural, por exemplo), ainda que declarados, devem ser comprovados pelo RECORRENTE de forma inequívoca.
Sobre o �Rendimento Tributável da Atividade Rural� dos dois períodos (R$ 118.500,00 e R$ 127.740,00), estes resultados tiveram como base as receitas em cada ano da ordem de R$ 592.500,00 (fl. 382) e R$ 638.700,00 (fl. 390). No entanto, por se tratarem de valores com tributação diferenciada (já que a base de cálculo arbitrada corresponde a 20% do valor da receita), o RECORRENTE deveria demonstrar, de forma inequívoca e de maneira individualizada, todos os depósitos oriundos da atividade rural. Como não houve tal demonstração, o máximo que se pode retirar da base de cálculo do presente lançamento são os valores oferecidos à tributação como �Resultado da Atividade Rural� dos dois períodos (R$ 118.500,00 e R$ 127.740,00, nos anos-calendário 2006 e 2007, respectivamente), pois estas foram as bases já tributadas pelo RECORRENTE.
Contudo, o mesmo entendimento não pode ser aplicado ao valor que o RECORRENTE alega ter declarado nas Declarações Anuais Simplificadas de sua empresa individual J.L. DE LIMA CEREAIS. É que, neste caso, não há qualquer indício de que a referida empresa utilizava as mesmas contas do contribuinte pessoa física para efetuar suas operações financeiras. 
Neste caso, ao contrário dos valores pessoais declarados pelo contribuinte, os rendimentos e valores pertencentes à empresa individual (ainda que efetivamente declarados) não podem ser excluídos da base de cálculo dos depósitos sem origem comprovada. 
Se a empresa individual utiliza (como interposta pessoa) uma conta bancária que não lhe pertence (a conta do contribuinte), deveria o contribuinte ter uma atenção redobrada a fim de comprovar este fato. Sendo assim, é do RECORRENTE o ônus de comprovar tal prática por sua empresa individual, não podendo este fato ser presumido a fim de abater eventuais valores auferidos pela PJ no período.
Ou seja, se a PJ utiliza as mesmas contas do contribuinte pessoa física (o que, por si só, já não é correto), tal fato deveria estar demonstrado de maneira inequívoca nos autos, mediante a identificação dos depósitos que pertenceriam à PJ, caso contrário presumem-se rendimentos do titular da conta bancária. 
Sobre o tema, invoco a Súmula CARF nº 32:
Súmula CARF nº 32
A titularidade dos depósitos bancários pertence às pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com documentação hábil e idônea o uso da conta por terceiros. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
É certo que se a fiscalização constatasse que os valores depositados eram da PJ, o lançamento do crédito tributário seria realizado em desfavor desta última. Ocorre que esses valores que serviram de base de cálculo do presente lançamento foram depósitos efetuados na conta do contribuinte pessoa física, e não há notícias ou comprovação de que estes mesmos depósitos são pertencentes à PJ, ou que foram exatamente os mesmos utilizados para efetuar eventual lançamento em desfavor da citada PJ.
Também pelo argumento exposto na Súmula CARF nº 32, além de tudo o que foi exposto no item �2.b.ii�, não cabe a exclusão de valores supostamente pertencentes a terceiros (seus clientes) sem que haja uma comprovação inequívoca de que eram, de fato, pertencentes a eles.
Ora, o próprio RECORRENTE confessa que não tem como comprovar a origem das receitas por não ter documentos, em razão do caráter nitidamente informal de sua atividade (fl. 561, penúltimo parágrafo).
Ademais, quanto ao abatimento de valores relativos a cheques devolvidos, o contribuinte não demonstra quais foram esses cheques que teriam sido devolvidos. A tabela de fl. 509 apenas indica de forma consolidada, por mês, o valor total correspondente aos cheques supostamente devolvidos. Caberia ao RECORRENTE demonstrar, individualizadamente, os cheques supostamente devolvidos.
Em razão do acima exposto, entendo que os valores tributáveis do contribuinte recebidos de pessoas jurídicas (R$ 8.100,00 e R$ 18.433,33 nos anos-calendário 2006 e 2007, respectivamente), de pessoas físicas/exterior (R$ 4.125,30 e R$ 8.400,00 nos anos-calendário 2006 e 2007, respectivamente) e aqueles oferecidos à tributação como �Resultado da Atividade Rural� (R$ 118.500,00 e R$ 127.740,00 nos anos-calendário 2006 e 2007, respectivamente), todos já informados nas respectivas declarações de bens e rendimentos, devem ser excluídos em bloco da base de cálculo da omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, já que não há notícias de que tais rendimentos tenham sido objeto de glosa pela autoridade fiscal, ou seja, estes recursos foram tacitamente confirmados pelo Fisco. 
Portanto, devem ser feitos os seguintes ajustes nos valores apurados como omissão de rendimentos:
- ano-calendário 2006: alterar a omissão de rendimento apurada inicialmente em R$ 10.939.751,39 para o valor de R$ 10.809.026,09 (= R$ 10.939.751,39 � R$ 8.100,00 � R$ 4.125,30 � R$ 118.500,00); e
- ano-calendário 2007: alterar a omissão de rendimento apurada inicialmente em R$ 5.020.785,43 para o valor de R$ 4.866.212,10 (= R$ 5.020.785,43 � R$ 18.433,33 � R$ 8.400,00 � R$ 127.740,00).

2.b.iv Da Equiparação com Pessoa Jurídica [fls. 562/569]
Para finalizar a análise das argumentações expostas pelo RECORRENTE no tópico 4.1 de seu Recurso (também levantadas no tópico 4.1.1), entendo que não merece prosperar o argumento de que os rendimentos deveriam ter sido equiparados ao de pessoa jurídica, com base no disposto do art. 150, §1º, inciso II do RIR/1999.
O art. 150, §1º, II, do Decreto nº 3000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda � RIR/1999), equiparou as pessoas físicas às empresas individuais, desde que, em nome próprio, explorem habitual e profissionalmente qualquer atividade econômica de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante a venda a terceiros de bens ou serviços:
Art. 150. As empresas individuais, para os efeitos do imposto de renda, são equiparadas às pessoas jurídicas (Decreto-Lei nº 1.706, de 23 de outubro de 1979, art. 2º).
§ 1º São empresas individuais:
I - as firmas individuais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea "a");
II - as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade econômica de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante venda a terceiros de bens ou serviços (Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea "b"); (Grifou-se)
Desta forma, havendo a exploração habitual, em nome próprio, de atividade econômica de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante a venda de bens ou serviços para terceiros, resta qualificada a existência de empresa individual.
Percebe-se, portanto, uma série sucessiva de condições para equiparação da Pessoa Física à Pessoa Jurídica:
habitualidade e profissionalidade: o contribuinte tem que exercer a atividade econômica de forma contínua e habitual, não sendo possível a equiparação caso a pessoa física apenas exerça a atividade de forma eventual. 
Observe-se que, atualmente, não há na legislação tributária um conceito objetivo do que vem a ser habitualidade para fins de equiparação da pessoa física à pessoa jurídica. 
Habitualidade deve ser considerada como própria das operações que não são eventuais ou acidentais. Deve denotar uma intenção de permanência, de continuidade no exercício da atividade e deve ser apurada caso a caso. 
em nome próprio: a pessoa física deve suportar os riscos da atividade econômica. Desta forma, a pessoa física que exerça atividade econômica em nome de terceiro, como por exemplo o representante comercial, não está sujeita à equiparação, nos termos do inciso III do §2º do art. 150 do RIR/1999.
fim especulativo de lucro por meio de venda de bens a terceiros: para ser equiparado à pessoa jurídica, a pessoa física deve buscar auferir lucro com a realização dos negócios.
Assim, caso cumprido os requisitos mencionados, a pessoa física que pratique os negócios mercantis por conta própria adquirirá a condição de empresa individual independente de qualquer requisito formal, ocorrendo neste caso, para efeitos tributários, equiparação da empresa individual a pessoa jurídica, sendo seus rendimentos tributados nesta condição.
Sobre o tema, merece destaque o trecho da solução de consulta Cosit nº 11/2015, abaixo ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF EMENTA: REVENDA DE BENS EM NOME PRÓPRIO. EQUIPARAÇÃO DA PESSOA FÍSICA A PESSOA JURÍDICA. OBRIGAÇÕES DA PESSOA FÍSICA EQUIPARADA. São equiparadas às pessoas jurídicas as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, atividade comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante revenda de bens a terceiros, a exemplo dos revendedores de produtos adquiridos de empresas de vendas diretas. Uma vez equiparada à pessoa jurídica, a pessoa física deve adotar todos os procedimentos contábeis e fiscais aplicáveis às demais pessoas jurídicas. DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 4.506, de 1964, art. 41; Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 150, § 1º, incisos I e II, e § 2º, inciso III, e 160; Parecer Normativo CST nº28, de 1976; Parecer Normativo CST nº 80, de 1976. (Grifou-se)
No presente caso, entendo que o RECORRENTE não cumpre os requisitos para equiparação à pessoa jurídica, em razão da ausência de pessoalidade e outros fatores que corroboram a inaptidão do pleito do RECORRENTE, o que converge para o entendimento de que ele não suportou o risco do negócio.
Não há nos autos a comprovação de que o RECORRENTE exerça a atividade econômica mercantil de forma contínua e habitual, nem de que suportou os riscos da atividade econômica.
Existe, sim, a constatação de que o RECORRENTE pratica a atividade rural. No entanto, tal atividade não enseja a equiparação com firma individual almejada, pois não se reveste em atividade mercantil (compra e venda de bens), mas sim venda dos bens que produz.
Conforme já exposto, a atividade rural talvez não fosse a única fonte de renda do contribuinte. No entanto, não é correto presumir que a outra fonte de renda seria oriunda de atividade mercantil explorada com habitualidade. Não há qualquer indício ou comprovação de tal fato nos autos.
Ademais, o próprio RECORRENTE alega que é responsável legal por empresa individual (J.L. DE LIMA CEREAIS � CNPJ nº 73.962.953/0001-04). Tal fato é um forte indício de que a atividade comercial é exercida (ou deveria ser) na própria pessoa jurídica, afastando assim o caráter pessoal exigido para equiparação à pessoa jurídica. 
Como dito na solução de consulta COSIT nº 11/2015, anteriormente mencionada, �são equiparadas às pessoas jurídicas as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, atividade comercial, com o fim especulativo de lucro (...)�. Ora, se a pessoa jurídica existe justamente para explorar habitual e profissionalmente a mesma atividade suportada pelo contribuinte, qual o sentido de o RECORRENTE também explorá-la de maneira habitual e profissional na pessoa física? Nenhuma justificativa foi apresentada pelo RECORRENTE.
Ademais, ainda que se desconsidere estes argumentos, o RECORRENTE também não comprovou que suportou o risco do negócio. Não constam nos autos nenhum documento que comprove que o ônus financeiro de suposta aquisição de mercadorias para revenda foi suportado pelo RECORRENTE, e que o mesmo estava sujeito a prejuízos caso não conseguisse efetuar a posterior venda. O RECORRENTE não apresenta sequer o livro-caixa das operações praticadas.
No presente caso, o contribuinte apenas alega genericamente que todo o valor é proveniente da atividade exercida, seja através da venda direta ou através de sua atuação como depositante de valores de terceiros. Tais argumentos sem documentos que os comprovem não podem alterar o lançamento efetuado.
Ademais, afirma à fl. 564 que �o acórdão se esqueceu de pressupor que a pessoa física e a firma individual, como é o caso da empresa do Recorrente, são um patrimônio único�.
Esclareça-se que, no presente caso, foram fiscalizadas 3 contas bancárias, todas de titularidade do RECORRENTE (pessoa física). Com suas argumentações, o RECORRENTE quer fazer crer que todas elas teriam sido supostamente utilizadas para: (i) sua atividade rural; (ii) sua atividade comercial; (iii) atividade comercial da PJ; e (iv) para depósitos de terceiros para posterior retirada dos mesmos. Contudo, não há um mínimo de documentação a fim de dar respaldo às alegações do RECORRENTE.
Se ele utiliza a conta pessoal para realizar todas essas atividades, deveria ter o mínimo de cuidado e zelo com a guarda de documentos comprobatórios, sob pena de ter lavrado contra si � o titular da conta � o lançamento de imposto de renda, o que ocorreu no presente caso.
Conforme já exposto no item �2.b.iii� deste voto, se a empresa individual utiliza (como interposta pessoa) uma conta bancária que não lhe pertence (a conta do contribuinte) � o que, por si só, já não é correto � deveria o contribuinte ter uma atenção redobrada a fim de comprovar este fato, não podendo esta operação ser presumida a fim de abater eventuais valores auferidos pela PJ no período, caso contrário presumem-se rendimentos do titular da conta bancária, nos termos da Súmula CARF nº 32:
Súmula CARF nº 32
A titularidade dos depósitos bancários pertence às pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com documentação hábil e idônea o uso da conta por terceiros. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Como os valores que serviram de base de cálculo do presente lançamento foram depósitos efetuados na conta do contribuinte pessoa física, e não há notícias ou comprovação de que estes mesmos depósitos são pertencentes à PJ (ou que foram exatamente os mesmos utilizados para efetuar eventual lançamento em desfavor da citada PJ), não há como realizar qualquer dedução da base de cálculo do presente caso.
Deveria, então, o RECORRENTE apontar (e comprovar) os depósitos que teriam uma vinculação efetiva com a Pessoa Jurídica da qual é responsável, a fim de que eles fossem tributados em nome da própria empresa. Assim, não pode qualquer depósito sofrer esse mesmo procedimento sem que haja a demonstração (e comprovação) de uma vinculação efetiva neste mesmo sentido por parte do contribuinte, mediante documentação hábil e idônea, o que não foi evidenciado.
Portanto, deve ser mantido o lançamento neste ponto.

2.c. Das Alegações de inconstitucionalidade [fls. 580/584]
Nos item 4.4 de seu recurso o contribuinte tece argumentos sobre a violação de princípios constitucionais e, ao final, afirma que, na apuração da base de cálculo, foram levadas em consideração apenas as entradas (depósitos) sem considerar as saídas. 
Ocorre que todas essas alegações de inconstitucionalidade são matérias estranha à esfera de competência desse colegiado, conforme determina o seguinte enunciado da Súmula CARF:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Deste modo, afasto todas as alegações de inconstitucionalidade trazidas, direta ou indiretamente, pelo RECORRENTE, como, também, a alegação de efeito confiscatório da multa e da suposta violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, levantadas no item 4.5 de seu recurso.
Ademais, o contribuinte questiona a tributação já que esta teria incidido sobre ingressos de valores em conta corrente sem considerar as saídas.
Contudo, conforme já exposto, a presunção estabelecida pelo art. 42 da Lei nº 9.430/1996 prevê expressamente que são caracterizados como omissão de rendimento os valores creditados em conta de depósito que não tenham sua origem comprovada e tal presunção legal autoriza o lançamento quando a autoridade fiscal verificar a ocorrência do fato previsto, não sendo necessária a comprovação do consumo dos valores.
Nestes exatos termos é a já citada Súmula nº 26 do CARF:
�SÚMULA CARF Nº 26
A presunção estabelecida no art. 42 da Lei Nº- 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.�
As saídas de conta corrente não representam, necessariamente, recursos de terceiros, como quer fazer crer o RECORRENTE. A presunção legal expõe justamente que, ante a ausência de comprovação da a origem mediante documentação hábil e idônea, tais recursos sejam considerados rendimentos tributáveis e, como tal, não comportam deduções baseadas em meras �saídas�. As únicas despesas que podem ser deduzidas dos rendimentos tributáveis são aquelas previstas nos arts. 74 a 82 do Decreto 3.000/99 (antigo Regulamento de Imposto de Renda que vigorava à época dos fatos).
Desta feita, ante a ausência de comprovação individualizada da origem dos depósitos, nos termos do §3º do art. 42 da Lei nº 9.430/1996, deve ser mantida a presunção legal de omissão de rendimentos dos depósitos sem origem comprovada.

2.d. Operações com Alíquota Zero de PIS e Cofins [fls. 584/585]
Por fim, no tópico 5 do seu recurso, o contribuinte pede para retirar o PIS e COFINS de alguns produtos da base de cálculo do IR. Ocorre que, conforme exposto, o RECORRENTE sequer comprovou do que se trataram os rendimentos/depósitos efetuados em suas contas bancárias (ora alega que são decorrentes de atividade rural, ora que são oriundos de atividade comercial que exerce em seu nome individual, ora alega que são de terceiros para fazer frente a despesas desses, ora que seriam receitas da PJ da qual é responsável, contudo sem comprovar nenhuma das alegações).
Neste tópico, pleiteia abatimento do PIS e COFINS de determinados valores para os quais sequer houve a comprovação de que se trataram de receita de venda de batata, feijão, arroz e outros.
Este pleito somente faria sentido caso restasse comprovado, inequivocadamente, a prática de uma atividade comercial a ensejar a equiparação com PJ e, conjuntamente, que fossem apontados � também de maneira inequívoca � quais receitas foram oriundas dos produtos para os quais o RECORRENTE pleiteia a exclusão do PIS e Cofins da base de cálculo. Ou seja, somente faria sentido discutir tais questionamentos se estivéssemos diante da tributação de uma PJ, o que não é o caso.
Portanto, resta hígida a presunção legal de omissão de rendimentos em nome da pessoa física, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/96.

CONCLUSÃO
Em razão do exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, nos termos do voto em epígrafe, apenas para excluir, em bloco, da base de cálculo do tributo os valores tributáveis do contribuinte recebidos de pessoas jurídicas (R$ 8.100,00 e R$ 18.433,33 nos anos-calendário 2006 e 2007, respectivamente), de pessoas físicas/exterior (R$ 4.125,30 e R$ 8.400,00 nos anos-calendário 2006 e 2007, respectivamente) e aqueles oferecidos à tributação como �Resultado da Atividade Rural� (R$ 118.500,00 e R$ 127.740,00 nos anos-calendário 2006 e 2007, respectivamente), todos já informados nas respectivas declarações de bens e rendimentos, reduzindo o valor da omissão de rendimentos para R$ 10.809.026,09 no ano-calendário 2006 e para R$ 4.866.212,10 no ano-calendário 2007, conforme exposto no item 2.b.iii do voto, sobre os quais devem ser apurados o imposto de renda devido em cada período.
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
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destes mesmos terceiros, o contribuinte ndo comprova nada e apenas transfere
para a fiscalizacdo o seu dever de comprovar suas alegacoes.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS.
RENDIMENTOS CONFESSADOS. TRANSITO PELAS CONTAS DE
DEPOSITOS. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO
LANCADO. POSSIBILIDADE.

E razoavel compreender que, além dos rendimentos omitidos, os ingressos de
recursos declarados oportunamente pelo contribuinte, oferecidos a tributacéo e
confirmados tacitamente pelo Fisco transitam, igualmente, pelas contas
bancérias do fiscalizado, devendo, assim, os correspondentes valores serem
excluidos, em bloco, da base de calculo da omissdo de rendimentos
caracterizada por depdsitos bancérios de origem ndo comprovada.

EQUIPARAGAO DE PESSOA FISICA A PESSOA JURIDICA.
ATIVIDADE ECONOMICA COMERCIAL. ART. 150, Il, RIR/99.
COMPROVACAO. NECESSIDADE.

Para fins de equiparacdo as pessoas juridicas, as pessoas fisicas devem
comprovar que, em nome individual, exploram a atividade comercial de forma
habitual e profissional, com o fim especulativo de lucro. Ndo ha que se falar
em equiparacéo se faltar um dos requisitos exigidos pela norma.

ALEGACC)ES DE INCONSTITUCIONALIDADE.
O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria (Simula CARF n° 2).

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario para determinar o recalculo do tributo devido com
exclusdo, em bloco, dos valores dos rendimentos tributaveis recebidos de pessoa fisica e juridica
declarados, bem assim os valores tributaveis oferecidos a tributacdo como Resultado da
Atividade Rural.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora F6fano Dos Santos, Savio Salomao de Almeida Ndbrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)

Relatério
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Cuida-se de Recurso Voluntario de e-fls. 546/589 interposto contra decisdo da
DRJ no Recife/PE, de fls. 514/534 a qual julgou procedente o langamento de Imposto de Renda
de Pessoa Fisica — IRPF de fls. 2/16, lavrado em 21/12/2011, relativo ao ano-calendario de 2006
e 2007, com ciéncia do RECORRENTE em 26/12/2011, conforme extrato dos correios de fls.
396.

O crédito tributério objeto do presente processo administrativo foi apurado por
omissdo de rendimentos decorrente de deposito bancarios de origem ndo comprovada no valor
total de R$ 9.688.555,40, j& inclusos juros de mora (até o més da lavratura) e multa de oficio de
75%

A DRJ de origem assim resumiu a fiscalizag&o:

Procedimentos da Fiscalizacdo

2. A acdo fiscal foi iniciada por meio do Termo Inicio de Fiscalizagdo de fl. 20,
cientificado em 02/06/2011 (fl. 21), tendo sido solicitado o contribuinte que
apresentasse os “extratos bancarios de todas as contas correntes, de aplicagdo financeira
e de caderneta de poupanga mantidas pelo declarante e seus dependentes junto a
instituigdes financeiras no Brasil e no exterior, referentes ao periodo acima,
acompanhados de documentacdo habil e idénea que comprovem a origem dos recursos
nelas depositados”.

2.1 Em atendimento a intimacdo (fl. 22), o contribuinte entregou em 21/06/2014: (i)
extrato da conta corrente 53.930-9, agéncia 3045-7, do Banco Bradesco, aberta em
23/01/2007, individual (fls. 23/91) e (ii) extrato da conta corrente 6.126-3, agéncia
0069-8, do Banco do Brasil, conjunta com Liana Dantas Lima (fls. 92/166 — AC2006 e
fls. 167/204 — AC2007).

3. Nova intimagdo foi feita em 27/07/2011 (fl. 287), recebida em 29/07/2011 (AR a fl.
288), desta vez com a seguinte solicitagdo: ““ 1. Extratos bancarios de TODAS as suas
contas mantidas junto ao Banco Bradesco nos anos 2006 e 2007. Observa-se que no
atendimento a intimacdo inicial foi apresentado apenas extratos de conta aberta no
Bradesco em janeiro/2007. Informagdes da instituicdo financeira apontam
movimentagdo desde 2006”.

3.1 O contribuinte pediu em 10/08/2011 uma prorrogacdo de prazo para atender a
intimacéo (fl. 289). Em 31/08/2011 trouxe os extratos solicitados (fls. 290/359) da conta
corrente 52.192- 2, agéncia 3045-7, do Banco Bradesco, individual.

4. Mais uma intimacédo foi feita (fl. 360), desta vez em 13/09/2011, com ciéncia em
14/10/2011 (AR & fl. 374). Foram fornecidos ao fiscalizado demonstrativos com os
depdsitos bancarios nas contas correntes e solicitado para 1. Comprovar, com
documentacdo habil e idbnea, a origem dos valores creditados nas suas seguintes
contas-correntes, conforme relacdo em anexo: Banco do Brasil, Agéncia 0069, Conta
6126-3; Bradesco, Agéncia 3045, Conta 52192-2; Bradesco, Agéncia 3045, Conta
53930-9”.

Infracdo apurada

5. Como nédo houve resposta ao ultimo termo, foi emitido em 21/12/2011 o Auto de
Infragdo (fls. 2/19). A infragdo apurada refere-se a existéncia de dep6sitos bancéarios de
origem ndo comprovada. As justificativas do auditor estdo a fl. 4, da qual se reproduz o
seguinte texto:
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Omissdo de rendimentos caracterizada por valores creditados em contas de
deposito, mantidas em instituicGes financeiras, em relagdo aos quais 0
contribuinte, regularmente intimado, ndo comprovou a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

CONTEXTO

Intimado a apresentar extratos bancarios dos anos 2006 e 2007, acompanhados
de documentacdo habil e idbnea comprobatdria da origem dos recursos, 0
fiscalizado apresentou extratos dos anos 2006 e 2007 da conta n° 6126-3,
mantida no Banco do Brasil, agéncia 0069-8, em conjunto com Liana Dantas
Lima.

Ainda no atendimento a intimagao inicial, apresentou extrato do ano 2007 da
conta isolada n° 53.930-9, aberta no banco Bradesco em 23/01/2007, agéncia
3045-7.

Reintimado a apresentar os extratos faltantes, o fiscalizado trouxe, em
29/08/2011, extratos do ano 2006 da conta corrente n® 52.192-2, agéncia 3045-7,
Bradesco.

Intimado mediante Anexo ao Termo de Intimagdo lavrado em 13/09/2011 e por
ele recebido em 14/10/2011 a comprovar a origem dos valores creditados nas
referidas contas, o fiscalizado silenciou.

DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA

O siléncio do fiscalizado quanto & origem dos créditos caracteriza omissdo de
rendimentos, nos termos do 42 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pelo
que langcam-se de oficio os valores relacionados no anexo "Demonstrativo dos
Depositos Lancados" Esclarece-se que os valores nele relacionados referentes a
conta n° 6126-3, Banco do Brasil, agéncia 0069-8, em conjunto com Liana
Dantas Lima correspondem a metade dos valores depositados.

A razdo disto é que foi instaurado procedimento de fiscalizacdo proprio sobre a
contribuinte Liana Lima, que, intimada, também silenciou. Neste caso, determina
o0 paragrafo 6°, art. 42, da Lei 9430 que os rendimentos serdo divididos entre os
titulares.

5.1 Segue-se a descricdo dos fatos uma relagdo mensal dos valores de depésitos cuja
origem ndo foi comprovada. O total relativo ao ano-calendario de 2006 foi de R$
10.939.751,39, enquanto que em 2007, os depoésitos tiveram o montante de R$
5.020.785,43. O imposto suplementar decorrente dos rendimentos presumidamente
omitidos foi demonstrado conforme recortes colados a seguir:

AC 2006
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1P 5 TO INCIDENTE SOBRE 08 RENDIMENTOS SUJEITOS A TABELA PROGRESSIVA

Rendimentos
- = seonio . P
Multa Tributiveis Infragies - D'l e, Aliquata #I:I T r—
Declarades
[ T5,00% 130.725.00 10.830.751.38 11.187 .20 7 50% S983 71 3.1035.318,32
Irposio Apurads = [Rendmanios Tributives D % 4 Infraplies - Desconin Simplilcado] * Aligeota - Pansla a Deduzir

IMPOSTO DEVIDO SO99E 1 CWL MENTOS SUSEITOS A TABELA PROGRES SIVA

Imposto # o o Imposio Declarado HRF Camé Ledo Impeosto Deveda
i1 TR 6 8B4, 86 0,00 0,00 3.008.431,83
e - E— - - .
COMSEC DA A0 DO IMPOSTO COM VENCIMENTO ANUAL
Multa Descngio Imposto Devido
75,00% Imposio sobre rendimenios supsitos & tabsla progressiva 3.008.431.83
AC 2007
IMPOST (W INFMTE SOARE 06 R FMDWENTON SUFITOS A TARFLA PROGRFY VA
B s b
Mulla Tribulaveis biliaghes o DOSO pguats  EONRS st Apurate
Deslarados
(i1 76.00% 16467323 5.020.706,43 iz I750% g.203,32 1413 T2 A7
Imeests Avuradu = endinenies Tritraiavsis Declaracos + Infrasdes - Desconte SimclBcedo] ™ Akt - Pareds o Deduir
IMPOSTO DEVIDO SOPCE - ONUSENTOS SWEITOS A TABELA PROGRESSIVA
Imposto Ay s Imposto Declarado IRRF Camdé-Ledn Imposto Desido
i} --nl._"Z:_lf 2209017 0,00 0,00 1.280. 718,00
Impoesin Denac - mposio Apurado - Imposio Desclarsds - BAF - Cami-Lelo
COMEC DA 40 DO MPOS TO COM VENCMENTO ARUAL
Multa Descrigio Imposto Devido
TH,00% Imposts sobre rendimenios sugelos & tabela progressiva 1.380.710,00 I

Da Impugnacgéao

O RECORRENTE apresentou sua Impugnacdo de e-fls. 398/438 em
24/01/2012. Ante a clareza e precisdo didatica do resumo da Impugnacéo elaborada pela DRJ em
Recife/PE, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatorio:

6. O contribuinte apresentou impugnacdo (fls. 398/438) ao langamento, com as
alegacdes reproduzidas a seguir: (...)

6.1 Como preliminar, o defendente afirmou ter havido nulidade por desrespeito as
regras do Decreto n° 70.235/1972:

O Defendente foi submetido a acéo fiscal em periodo anterior a julho de 2011, e
notificado para apresentar seus documentos fiscais na data de 29 de agosto de
2011, e somente em 26 de dezembro de 2011 é que o mesmo foi notificado do
Auto de Infragdo ora impugnado. Desta forma, ficou submetido a fiscalizagao
federal durante mais de 6 (seis) meses, com flagrante subtracdo de seu direito de
utilizacdo de espontaneidade, fato este, por si s6, configurador da nulidade da
peca acusatoria (...)

6.2 Também, como preliminar, foi argiiida a decadéncia:

(.)
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Assim, o direito de proceder ao langamento do crédito tributario decaiu em
dezembro de 2011, para os meses de janeiro a novembro de 2006, de modo que o
crédito tributario esta extinto pela decadéncia neste periodo, nos moldes do que
dispde o art. 156, inciso V do Cédigo Tributario Nacional

(.)

6.3 Nas razdes de fato, alegou o defendente que exerce a atividade rural como produtor
de hortifrutigranjeiros, vendendo seus produtos no Mercado do Produtor, em Juazeiro
(BA), onde possui trés boxes na condicdo de permissionario (contrato as fls. 446/448).
No local funciona a empresa individual J. L. de Lima Cereais ME (fls. 444/445), CNPJ
73.962.953/0001-04. Informou que atua como depositario de valores pertencentes a
clientes:

(.)

De fato, grande parte dos valores que transitaram pelas contas bancérias do
contribuinte, tanto corresponde ao que ele recebeu pelas vendas e revendas de
hortifrutigranjeiros que realizou, quanto apontam montantes depositados por
clientes seus provenientes de outras Cidades da Regido, que ndo sé compram
mercadorias ao Defendente, mas também recebem dele, Defendente, em espécie,
os valores depositados quando chegam em Juazeiro-BA.

(.)

Acontece que, a regido € muito perigosa, assaltos sdo bastante comuns,
principalmente para 0s comerciantes transeuntes, posto que necessitam de
valores em espécie para comprar mercadorias no Mercado Produtor de Juazeiro-
BA. Diante de tal fato, pablico e notdrio, que ndo enaltece em nada nosso Pais,
0s comerciantes oriundos de varias cidades da regido, passaram a depositar
valores na conta corrente dos comerciantes locais (Juazeiro-BA), para receber
em dinheiro quando da chegada dos mesmos no Mercado Produtor de Juazeiro-
BA

(.)

6.4 No que se refere a aspectos juridicos e quantitativos da autuacao, assim reclamou:

(...) a fiscalizacdo sequer abateu os valores referentes aos cheques devolvidos, os
valores depositados por clientes e entregues em dinheiro a0 mesmo, o valor
informado e pago relativo & DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL
SIMPLIFICADA DO IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FiSICA —
EXERCICIO 2007 e 2008, ANO CALENDARIO 2006 e 2007, tampouco 0
tributo pago e declarado na DECLARACAO ANUAL SIMPLIFICADA - PJ
SIMPLIFICADA 2006 e 2007 - SIMPLES, uma vez que a J. L. DE LIMA
CEREAIS, conforme documentacdo em anexo, se trata de empresa individual do
fiscalizado.

(.)

E certo que a falta de escrituragio impede a apuragdo do montante devido a titulo
de Imposto sobre a Renda, mas, na hipotese, o auditor fiscal pode e deve arbitrar
0 resultado mediante razdo de 20% da receita bruta no ano-base, conforme prevé
0 parégrafo Gnico do art. 50 da Lei 8.023/90, que trata do imposto de renda
resultado de atividade rural, in verbis (...)

(.)

Vale ressaltar que do montante supostamente devido e indevidamente arbitrado,
DEVE-SE IMPRETERIVELMENTE ABATER O IMPOSTO QUE JA FOI



FI. 7 do Ac6rddo n.° 2201-005.446 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria

Processo n° 10530.726878/2011-03

PAGO PELO CONTRIBUINTE, sob pena de recolhimento indevido, em
duplicidade.

(.)

Ademais, ainda que ndo se queira considerar o Defendente como produtor rural,
para considerar apenas 20% da receita bruta, a Fiscalizacdo jamais poderia
acolher exclusivamente a movimentacdo bancaria como receita tributavel de
pessoa fisica, ou seja, tomar todas as entradas como provenientes de ganhos
pessoais decorrentes de atividades individuais, desconsiderando sua atividade
rural e comercial de compra e venda de produtos agricolas.

(.)

Da mesma formal, o inciso 1l do §1° do artigo 150 do RIR/99 dispde que as
empresas individuais, para os efeitos do Imposto de Renda, sdo equiparadas as
pessoas juridicas. Vejamos: Art. 150 (...) §1° (...) Il - a s pessoas fisicas quem O
em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade
econdmica de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro,
mediante venda a terceiros de bens ou servicos.

Assim, todo feirante que explora a atividade em nome individual, comprando e
vendendo produtos agricolas, podera ser equiparado a pessoa juridica, ainda que
ndo esteja inscrito como firma individual no registro de comércio.

(.)

6.5 Ainda na seara de argumentacBes de cunho juridico, o impugnante insurgiu-se
contra a tributagdo com base em presun¢do. Citou varios doutrinadores e colacionou
julgados sobre o tema. Os principais trechos da argumentacéo de defesa sdo:

Sem provas ndo pode o Fisco acusar o sujeito passivo de haver cometido
qualquer infracdo. E foi unicamente o que foi feito. Por conjeturas indcuas como
meio de prova, considerando exclusivamente os valores de depdsitos existentes
em conta corrente, supondo a existéncia de infracdo, langou-se no caminho da
presuncdo. Acrescente-se que, no caso, a Legislacdo Tributaria ndo contempla
presuncdo desconectada da realidade, principalmente sem estar apoiada em
qualquer indicio de aumento patrimonial.

(.)

Em suma, entre o fato conhecido (fato indiciario) e o fato desconhecido
(provavel) deve haver uma correlagcdo segura e direta, ndo podendo haver
dividas sobre a materializacdo dessa correlagdo, sob pena desse artificio legal
resultar indevido por absoluta inadequagdo do conceito juridico escolhido para
sua concregdo, como corretamente observou o mestre Leonardo Sperb.

(.)

6.6 Aduziu o autuado que nao foram respeitados os principios da proporcionalidade e da
razoabilidade, por terem sido considerados apenas os ingressos de valores e ndo as
saidas das contas bancérias:

()

6.7 Contestou o defendente a aplicacdo da aliquota de 27,5% sobre os depdsitos:

Contudo, a Fiscal Autuante preferiu esquecer a condicdo O de PRODUTOR
RURAL do Defendente, ou mesmo equipara-lo a PESSOA JURIDICA para fins
de tributacdo, a fim de tributa-lo em 27,5% incidente sobre todos os ingressos de
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valores que transitaram em sua conta corrente, 0 que vai de encontro a literal
disposicdo contida no §6°, do art. 6°, da Lei 8.021/90, e acarreta a nulidade da
autuacéo.

6.8 Em outro ponto da peca de defesa hd uma argumentacdo contra a autuacdo por
ofender o livre exercicio da atividade econémica:

()

6.9 Insurge-se também o autuado contra a aplicacdo da multa de 75% por considera-la
confiscatdria.

6.10 Noutro ponto da defesa, o contribuinte lembra que, ao se refazerem os calculos do
valor devido como pessoa juridica, deve-se observar que a Cofins e o Pis sobre a venda
de produtos hortifrutigranjeiros tém aliquota zero, conforme as Leis n°® 10.865 e n°
10.925, ambas de 2004.

6.11 Pediu a realizacdo de pericia técnica, indicando o perito e formulando os seguintes
quesitos:

()

6.12 No final, o defendente pediu que se levasse em consideracao o beneficio da davida
em seu favor e formulou os seguintes pedidos:

()

6.13 Foram anexadas a defesa as copias dos Atos Declaratérios de Exclusdo do Simples
Federal, com efeitos a partir de 01/01/2007 (fl. 500) e do Simples Nacional, com efeitos
a partir de 01/07/2007 (fl. 501), da empresa J L de Lima Cereais, CNPJ
73.962.953/0001-04. A motivacdo da exclusdo foi 0 excesso de receita bruta apurado no
processo administrativo n® 10530.725799/2011-77.

6.14 O contribuinte juntou também o “Parecer Contabil” de fls. 503/511, assinado pelo
contabilista Geraldo José Moura de Almeida Braga. O documento foi elaborado
tomando por base os argumentos da defesa, quais sejam: (i) prescricdo de todos 0s
meses de 2006, onde, alias, o parecerista foi mais além, pois, no texto da impugnagéo, o
defendente alega a decadéncia dos meses de janeiro a novembro; (ii) tributagdo como
pessoa juridica; (iii) exclusdo das parcelas declaradas como receita bruta da atividade
rural; (iv) exclusdo dos cheques devolvidos; e, (v) deducdo de 50% do valor dos
depdsitos bancarios a titulo de despesas. O valor encontrado, denominado “Saldo
Receita Bruta” (fl. 509), serviu de base para a apuracdo de IRPJ ¢ CSLL, conforme
demonstrado a fl. 510. A conclusdo do parecer é que “o procedimento fiscal é eivado de
erros, e, portanto, inservivel para o fim que se destina”.

Da Decisdo da DRJ

Quando da apreciacdo do caso, a DRJ no Recife/PE julgou procedente o
langcamento, conforme ementa abaixo (fls. 514/534)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendario: 2005

OMISSAO DE RENDIMENTOS. LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS
BANCARIOS.
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O art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, autoriza a presungdo legal de omissdo de
rendimentos com base em depositos bancarios de origem ndo comprovada pelo sujeito
passivo, através de documentacdo habil e idonea. Ndo cabe a tributacdo como pessoa
juridica na firma individual da qual o contribuinte é titular quando ndo se comprova que
0s recursos depositados em suas contas da pessoa fisica decorreram da atividade
empresarial.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntario

O RECORRENTE, devidamente intimado da decisdo da DRJ em 03/09/2014,
através do AR de fls. 544, apresentou o Recurso Voluntario de fls. 546/589 em 03/10/2014.

Em suas razdes, reiterou o pedido de pericia, bem como argumentos de mérito da
Impugnacdo, em especial relacionados a atividade comercial exercida pelo RECORRENTE
através de sua pessoa fisica.

Da retirada de pauta de julgamento

O presente caso foi incluido na pauta de julgamento do dia 06/12/2018. Ocorre
que, conforme e-mail enviado pelo patrono do contribuinte em 30/11/2018 foi informado que o
crédito tributario objeto do presente processo teria sido parcelado (fls. 594/598). Como
consequéncia, o processo foi retirado da pauta de julgamento e foi proferido o Despacho de fl.
593 a fim de devolver os autos a unidade de origem, o que foi ratificado pela llustre Presidente
da 22 Camara desta 22 Secdo (fls. 600/601).

Ocorre que a unidade de origem enviou a0 RECORRENTE a Carta Cobranca de
fl. 603, por ndo constar nos sistemas o recolhimento do crédito tributario. Diante disto, o
RECORRENTE apresentou a peticdo de fls. 613/620 (intitulada Embargos de Declaracdo)
alegando que inexistiria o pedido de desisténcia do processo.

Neste sentido, conforme fl. 625, foi reestabelecida a suspensédo da exigibilidade do
crédito tributario “em razdo de ndo haver parcelamento para o crédito objeto do processo,
conforme telas anexas.” (fls. 621/624).

Ap0s toda essa celeuma, a llustre Presidente da 22 Camara desta 22 Secédo proferiu
0 Despacho de Saneamento de fls. 627/628 através do qual reconheceu que o contribuinte
induziu o llustre Presidente deste colegiado a erro ao requerer a retirada do processo da pauta de
julgamento em razdo da informacdo de que os creditos tributarios em litigio haviam sido
parcelados no ambito do PERT, conforme trecho abaixo extraido do referido Despacho:

Com efeito, verifica-se 0 equivoco dos despachos de fls. 593 e 600, uma vez que o
Contribuinte, por intermédio de seus advogados, induziu a erro o Presidente do
Colegiado, ao requerer a retirada de pauta do processo, informando que os créditos
tributarios em litigio haviam sido parcelados no ambito do PERT.
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Identificada a inexisténcia de parcelamento para o crédito objeto do processo, conforme
documentos de fls. 623 a 625, os autos foram devolvidos ao CARF para
prosseguimento.

Diante do exposto, o processo foi novamente distribuido e este Relator para
inclusdo em pauta de julgamento.

Este recurso comp6s lote sorteado para este relator em Sessdo Publica.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razdes
por que dele conheco.

1. PRELIMINARES
1.a Nulidade Por Desobediéncia ao Decreto n° 70.235/72 [fl. 550]

Em preliminar, 0o RECORRENTE pede a nulidade do langamento pois teria ficado
submetido a fiscalizacdo federal durante mais de 6 (seis) meses, com flagrante subtracdo de seu
direito de utilizacdo de espontaneidade.

Contudo, ndo assiste razdo ao RECORRENTE.

O contribuinte tomou ciéncia do Termo de Inicio de Fiscalizacdo em 02/06/2011
(fl. 21). Posteriormente, foi intimado para apresentar mais documentos em 29/07/2011 (fl. 288);
na oportunidade, requereu dilacdo do prazo em 10/08/2011 (fl. 289). Posteriormente, foi
novamente intimado em 14/10/2011 para comprovar a origem dos depdsitos bancarios (fl. 374).
Finalmente, tomou ciéncia do langamento em 26/12/2011 (conforme ele mesmo confessa em sua
Impugnacao).

Todas essas intimacGes ao longo do procedimento fiscal tém o poder de dar
ciéncia ao contribuinte em relacdo ao prosseguimento dos trabalhos de fiscalizacdo e,
consequentemente, tém o poder de prorrogacdo do procedimento fiscal, nos termos do art. 7°,
§2°, do Decreto n° 70.235/72:

Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com: (Vide Decreto n° 3.724, de 2001)

I - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o
sujeito passivo da obrigacdo tributaria ou seu preposto;

()
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§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relagao
aos atos anteriores e, independentemente de intimagdo a dos demais envolvidos nas
infracOes verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1°, os atos referidos nos incisos | e 11 valerdo pelo
prazo de sessenta dias, prorrogavel, sucessivamente, por igual periodo, com qualquer
outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos.

Ademais, conforme bem exposto pela DRJ, “0 exercicio da espontaneidade
consiste na possibilidade de retificar as declaracGes e pagar os impostos devidos. O contribuinte
pode ter readquirido a espontaneidade, quando entre um termo e outro ocorreu intervalo
superior a 60 dias, mas ndo a aproveitou”.

Portanto, ndo merecer prosperar o argumento de nulidade.

1.b. Da decadéncia [fl. 551]

O RECORRENTE defende que foram atingidos pela decadéncia os créditos
relativos aos periodos de 01/2006 a 11/2006. Para tanto, afirma que o fato gerador do tributo nos
casos de omissao de rendimento ocorre no més em que considerado recebidos.

Desta forma, alegou que o prazo decadencial deve ser contado nos termos do art.
150, 84° do CTN, por se tratar o IRPF de tributo sujeito ao lancamento por homologacéo, e
considerando que o fato gerador ocorre no més do recebimento dos rendimentos omitidos, o
lancamento deveria ter ocorrido até o més equivalente do ano de 2011.

Assim, tendo em vista que a ciéncia do lancamento ocorreu em 26/12/2011, teria
operado a decadéncia dos créditos relativos ao periodo de 01/2006 a 11/2006.

Contudo, ndo merece prosperar a alegacdo do RECORRENTE.

No que diz respeito a decadéncia dos tributos langados por homologacdo, o
Superior Tribunal de Justica — STJ julgou o Recurso Especial n°® 973.733 - SC (2007/0176994-0),
em 12 de agosto de 2009, com acordao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC e da
Resolucdo STJ 08/2008 (regime dos recursos repetitivos), da relatoria do Ministro Luiz Fux,
assim ementado:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinqlienal para o Fisco constituir o crédito tributério
(lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langcamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, 0 mesmo inocorre, sem a
constatacao de dolo, fraude ou simulagéo do contribuinte, inexistindo declaragéo prévia
do débito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro
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Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no &mbito do Direito Tributario, importa no
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributario pelo
langcamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras
juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia do direito de
langar nos casos de tributos sujeitos ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos
sujeitos ao langcamento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributario", 3% ed., Max Limonad, Séo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qliinglienal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto
no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o langcamento poderia ter sido efetuado” corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercicio seguinte & ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de
tributos sujeitos a lancamento por homologacg&o, revelando-se inadmissivel a aplicaco
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex
Tributario, ante a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto
Xavier, "Do Langamento no Direito Tributério Brasileiro”, 32 ed., Ed. Forense, Rio de
Janeiro, 2005, pags. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro"”, 102 ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e
Prescricdo no Direito Tributario”, 3% ed., Max Limonad, S&o Paulo, 2004, pags.
183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lancamento por
homologacdo; (ii) a obrigacdo ex lege de pagamento antecipado das contribuicfes
previdenciarias ndo restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a
constituicdo dos créditos tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em vista o
decurso do prazo decadencial quinglienal para que o Fisco efetuasse o lancamento de
oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.”

Portanto, sempre que o contribuinte efetue o pagamento antecipado, o prazo
decadencial se encerra depois de transcorridos 5 (cinco) anos do fato gerador, conforme regra do
art. 150, 8 4°, CTN. Na auséncia de pagamento antecipado ou nas hipdteses de dolo, fraude ou
simulacdo, o lustro decadencial para constituir o credito tributario é contado do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173, I, CTN.

Por ter sido sob a sistematica do art. 543-C do antigo CPC, a decisdo acima deve
ser observada por este CARF, nos termos do art. 61, §2° do Regimento Interno do CARF
(aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015):

§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no &mbito do CARF.

No caso concreto, verifica-se que ndo houve pagamento antecipado do imposto de
renda no ano-calendario 2006 (fls. 375/382), ainda que parcial, o que atrai a regra de contagem



Fl. 13 do Ac6rddo n.° 2201-005.446 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10530.726878/2011-03

do art. 173, I, do CTN, sendo o prazo contado “do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langamento poderia ter sido efetuado”:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se ap6s
5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado;

Destaca-se que 0 prazo para envio da declaracdo da declaracdo de ajuste do
imposto de renda do ano-calendério 2006 foi o dltimo dia util de abril de 2007. Assim, 2007
seria 0 ano em que o langamento poderia ter sido efetuado pela Fazenda Pdblica, pois somente
nesta época é que esta poderia ter conhecimento do fato gerador do imposto de renda (o qual é
complexivo e ocorre no dia 31/dez de cada ano-calendario, conforme adiante detalhado), ja que
ndo houve pagamento (ainda que parcial) a se homologar (conforme DAA de fls. 375/382).
Portanto, o primeiro dia do exercicio subsequente ao que o langcamento poderia ter sido efetuado
foi, invariavelmente, o dia 1°/01/2008 (e ndo 1°/01/2007 como se poderia cogitar) e findou em
1°/01/2013.

Portanto, entendo que ndo estdo extintos pela decadéncia quaisquer créditos
objeto do presente lancamento, tendo em vista que 0 RECORRENTE tomou ciéncia do
lancamento em 26/12/2011, como ele mesmo reconhece (fl. 399).

Ademais, independentemente da regra de contagem do termo a quo do prazo
prescricional, o periodo fiscalizado no auto de infracdo ndo foi atingido pela decadéncia.
Aplicando-se ao caso a regra mais benéfica ao RECORRENTE (art. 150, § 4° do CTN -
contagem do prazo decadencial inicia na data de ocorréncia do fato gerado), tem-se que ndo
ocorreu a decadéncia de nenhum periodo fiscalizado.

E preciso esclarecer que o fato gerador do IRPF é complexivo. Ou seja, embora
apurado mensalmente, esta sujeito ao ajuste anual quando é possivel definir a base de célculo e
aplicar a tabela progressiva, aperfeicoando-se no dia 31/12 de cada ano-calendario. O CARF
possui o entendimento firme de que o fato gerador do imposto sobre a renda se completa e se
considera ocorrido em 31 de dezembro de cada ano calendario, conforme excerto abaixo:

Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF

Exercicio: 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011

()

TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. PRAZO
DECADENCIAL DE CONSTITUICAO DO CREDITO. Existindo a comprovacéo
de ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo por parte do contribuinte, o termo
inicial da contagem do prazo decadencial ser& o primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado (CTN, Art. 173, I). SUmula
CARF n°® 72: Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo, a contagem
do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, I, do CTN Quando ndo configurada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo e havendo antecipacdo do pagamento do
imposto, nos tributos sujeitos a lancamento por homologacéo, a contagem do prazo
se inicia na data de ocorréncia do fato gerador (CTN, Art. 150, § 4°), esclarecendo-
se que o fato gerador do imposto sobre a renda se completa e se considera ocorrido
em 31 de dezembro de cada ano calendario.
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()
Recurso Voluntario Provido em Parte.

(processo n° 10980.725701/2011-83,12 Turma Especial da 22 Secdo do CARF, julgado
em 18/02/2014)

Esta é, inclusive, uma matéria sumulada por este Conselho. Vejamos o teor da
Stmula CARF n° 38:

Stmula CARF n° 38: O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica,
relativo a omissdo de rendimentos apurada a partir de depositos bancéarios de origem
ndo comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendario.

No presente caso, deve ser considerada como data do fato gerador o dia
31/12/2006, uma vez que o lancamento mais remoto se refere ao ano-calendéario 2006.

Tendo em vista que 0 RECORRENTE tomou ciéncia do presente auto de infracéo
em 26/12/2011, resta nitido que ndo ocorreu a decadéncia do crédito tributario, uma vez que,
mesmo pela contagem do art. 150, 84° do CTN, a constituicdo do mesmo poderia ser realizada
até o dia 31/12/2011.

Assim, entendo que o crédito tributario relativo aos meses do ano-calendario 2006
n&o foram atingidos pela decadéncia.

1.c. Da Ofensa aos Principios do Contraditorio e Ampla Defesa [fl. 554]

O RECORRENTE pede a nulidade do lancamento baseado na alegacao de que a
sua lavratura ndo observou os ditames legais, pois ndo teria sido intimado para se manifestar
sobre as operac0es fiscalizadas e ndo Ihe possibilitou qualquer meio de defesa. Assim, ndo foram
observados os principios constitucionais da ampla defesa e do contraditorio.

Como cedico, no processo administrativo federal sdo nulos os atos lavrados por
pessoa incompetente ou com pretericdo do direito de defesa, nos termos do art. 59 do Decreto n°
70.235/1972. Por sua vez, o art. 10, também Decreto n° 70.235/1972, elenca 0s requisitos
obrigatorios minimos do auto de infracdo, in verbis:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

111 - a descricéo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicével;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.
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Art. 59. Séo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisBes proferidos por autoridade incompetente ou com preterico
do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracéo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do processo.

Ademais, a violacdo a ampla defesa deve sempre ser comprovada, ou a0 menos
demonstrados fortes indicios do prejuizo sofrido pelo contribuinte. Havendo compreensao dos
fatos e fundamentos que levaram a lavratura do auto de infracdo pelo contribuinte, bem como
cumprimento dos requisitos do art. 10 do Decreto n°® 70.235/2012, ndo ha como se falar em
nulidade do auto de infracdo. Assim entende o0 CARF:

AUTO DE INFRAGCAO. NULIDADE. CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA.

Comprovado que 0 sujeito passivo tomou conhecimento pormenorizado da
fundamentagdo fatica e legal do lancamento e que Ihe foi oferecido prazo para defesa,
ndo ha como prosperar a tese de nulidade por cerceamento do contraditério e da ampla
defesa.

(Acdrdao 3301-004.756 — 32 Camara / 1* Turma Ordinaria, Sessdo de 20/6/2018, Rel.
Liziane Angelotti Meira)

AUTO DE INFRACAO. NULIDADE.

Né&o se verificando a ocorréncia de nenhuma das hipdteses previstas no artigo 59 do
Decreto n°® 70.235/72 e observados todos os requisitos do artigo 10 do mesmo diploma
legal, ndo ha que se falar em nulidade da autuagéo

(Acdrdado n° 3302005.700 — 3* Camara / 2% Turma Ordinéria, Sessdo 26/7/2018, Rel.
Paulo Guilherme Dérouléde)

No presente caso, 0 RECORRENTE apresentou fundamento genérico de que
“sequer fora intimada a se manifestar sobre elas [as operacGes que geraram a relacdo juridico-
tributaria]”, ¢ de que houve “imputacdo de responsabilidade tributarias sem possibilitar
qualquer meio de defesa” (fl. 556).

r

Com isso, concluiu que a legislagdo ¢ clara “ao prever a obrigatoriedade de
notificacdo de forma a possibilitar a manifestacédo acerca da representacdo em questdo, em
respeito aos principios do contraditorio e da ampla defesa” (fl. 557).

Contudo, ndo restou demonstrada de forma clara a violacdo & ampla defesa do
contribuinte, nem indicios de que a mesma ocorreu.

Conforme j& exposto no item “l1.a”, o contribuinte foi intimado por duas vezes
para apresentar os extratos de suas contas bancérias (fls. 20 e 287). Munida de todos 0s extratos,
a autoridade fiscal elaborou o Termo de Intimacdo de fl. 360 através do qual solicitou que o
contribuinte comprovasse a origem dos depositos bancarios das 3 contas mencionadas,
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individualizados na relacdo de depdsitos as fls. 361/373. O RECORRENTE tomou ciéncia deste
Termo em 14/10/2011 (fl. 374), porém n&o apresentou qualquer resposta.

Como ndo houve resposta ao Gltimo Termo de Intimacéo, foi lavrado o Auto de
Infracdo em 21/12/2011 (fls. 2/19).

Assim, ndo se pode falar em auséncia de notificacdo ao sujeito passivo, como
alega 0 RECORRENTE. Também néo se pode cogitar eventual desrespeito a ampla defesa e ao
contraditério, afinal o contribuinte apresentou Impugnacédo, a qual foi apreciada pela DRJ de
origem, e, agora, tem o seu Recurso Voluntéario apreciado pelo CARF.

Portanto, a alegacao genérica por ele apontada ndo comprovam o prejuizo ao seu
direito de defesa, nem ao menos indicam qual foi o prejuizo sofrido. Nesse sentido, nédo
prosperam as alegacfes de nulidade do lancamento por cerceamento do direito de defesa
levantadas pelo RECORRENTE.

1.d Do Pedido de Pericia [fl. 585]

No item 06 de seu recurso, 0 RECORRENTE pleiteia a nulidade da decisao
recorrida, pois esta negou a realizacdo de pericia técnica-contébil para comprovar que os valores
depositados nao sdo omissao de rendimentos.

Contudo, entendo que andou bem a DRJ ao indeferir tal pedido. De fato, ndo €
necessaria a realizacdo de pericia no presente caso, em que as provas podem (e devem) ser
trazidas pelo proprio contribuinte.

Como cedico, a pericia é medida que se impbe para obter documento
imprescindivel para a solucdo da lide bem como para elucidar fatos de maior complexidade
técnica. Ela deve ser requerida com um proposito especifico, e possuir um escopo e uma
finalidade clara.

O RECORRENTE pretende, através da pericia, sustentar sua tese de que nédo
houve omisséo de receitas e de que os seus rendimentos séo frutos de atividade rural. Acontece
que a presuncdo de omissao de rendimentos é fruto de expressa disposicao legal, que poderia ter
sido elidida através da juntada de documentacdo héabil e idonea.

Ademais, como cedico, a apresentacdo de provas documentais deveria ter ocorrido
até a apresentagdo da impugnacéo, nos termos do art. 15 do Decreto n® 70.235/1972, sob pena de
precluséo.

Assim, ndo ha que se falar que a decisdo da DRJ seria nula, por ndo ter buscado a
verdade material, quando caberia ao contribuinte apresentar prova de suas alegacfes. Ora, ndo
cabe a autoridade preparadora construir a prova em favor do contribuinte. Tal 6nus é dever do
contribuinte, ndo podendo ser transferido para a fiscalizacdo ou para a autoridade julgadora, pois
a ele cabe apresentar os fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito de o Fisco
efetuar o langcamento. Portanto o contribuinte deve demonstrar, com base nas provas
(documentos habeis e idéneos) e de forma mais elucidativa possivel, quais depdsitos em sua
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conta seriam valores creditados por terceiros para fazer frente a despesas destes e quais seriam
oriundos de atividade rural.

Referida prova ndo foi trazida aos autos, o que era dever do contribuinte pois a ele
cabe apresentar fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito de o Fisco efetuar o
lancamento do crédito tributario. Dispbe neste sentido o art. 16 do Decreto 70.235/76, assim
como o art. 373 do CPC, abaixo transcritos:

Decreto 70.235/76

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

()

I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir;

O
o
O

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Desta feita, é desnecessaria a realizacdo de pericia ou parecer técnico no presente
caso, tendo em vista que esta tem como objetivo efetuar conclusdes que poderiam (e deveriam)
ter sido alcangadas caso a documentacao exigida estivesse acostada aos autos.

2. MERITO

Em suas razdes recursais o contribuinte afirma que “provou que exerce atividade
rural e, por auséncia de contabilidade de sua atividade rural, realiza toda a movimentagio
financeira de sua atividade empresarial através de firma individual — resultante do plantio e
venda de hortifrutigranjeiros -, utilizando-se de conta bancéria individual (pessoa fisica)” (fl.
548).

Com isso, afirmou que os valores depositados em sua conta, pessoa fisica, seriam
decorrentes da atividade de rural e da relativa & comercializagdo dos produtos hortifrutigranjeiros
de sua firma individual, além de valores pertencentes a terceiros, conforme o trecho abaixo
transcrito (fl. 548):

Na verdade, a circunstancia questionada quanto & origem dos valores depositados em
suas contas correntes, resume-se ao fato de que havia apenas contas bancéarias em nome
da pessoa fisica do contribuinte, onde ocorrem suas movimentagdes financeiras seja
como pessoa fisica, assim como decorrente da atividade de comercializagdo dos
produtos rurais, e outras referentes & sua atividade rural, além da utilizagdo por
terceiros, fato costumeiro dentro d seu universo comercial.

Antes de abordar cada uma das alegagdes apresentada pelo RECORRENTE no
topico 4.1 de seu recurso, importante analisar a questdo envolvendo o lancamento de crédito
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tributario com base em depositos bancéarios, tema levantado pelo RECORRENTE nos tdpicos
4.2, 4.3 e 4.4 de sua peca recursal (fls. 569/582):

4.2. DA IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAGAO POR PRESUNGAO. AUSENCIA
DE PROVAS

4.3. DA IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZACAO DOS DEPOSITQS BANCARIOS
DE PESSOAS FISICAS COMO BASE PARA A PRESUNCAO LEGAL DE
OMISSAO DE RENDIMENTOS.

44. DA VIOLACAO AO PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE NO LANCAMENTO. MALFERIMENTO AO CONCEITO
CONSTITUCIONAL DE RENDA. TRIBUTAGCAO INCIDENTE SOBRE MERO
INGRESSO DE VALORES EM CONTA CORRENTE. DESCONSIDERACAO DAS
SAIDAS.

2.a. Depositos Bancarios Sem Origem Comprovada [fls. 569/582]

Foi lancado o imposto de renda relativo a depositos efetuados em contas bancarias
de titularidade do RECORRENTE, ao longo dos anos-calendario 2006 e 2007.

Durante a acdo fiscal, 0 RECORRENTE foi intimado para a comprovar, mediante
apresentacdo de documentacao habil e idénea, a origem dos créditos/depositos ocorridos em suas
contas bancérias.

Em principio, deve-se esclarecer que o art. 42 da Lei n° 9.430/1996 prevé
expressamente que os valores creditados em conta de depdsito que ndo tenham sua origem
comprovada caracterizam-se como omissao de rendimento para efeitos de tributacdo do imposto
de renda, nos seguintes termos:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacao habil e iddnea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

A presungdo de omissdo de receita estabelecida pelo art. 42 da Lei n® 9.430/96
autoriza o lancamento em desfavor do titular da conta quando a autoridade fiscal verificar a
ocorréncia do fato previsto, ndo sendo necessaria a comprovacao do consumo dos valores. A
referida matéria ja foi, inclusive, sumulada por este CARF, razdo pela qual é dever invocar a
SUmula n° 26 transcrita a seguir:

SUMULA CARF N° 26

A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei N°- 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar
o0 consumo da renda representada pelos depdésitos bancarios sem origem comprovada.

Portanto € legal a presuncdo de omissdo de rendimentos por depositos bancarios
de origem ndo comprovada, a qual pode ser elidida por prova em contrario, 0 que ndo aconteceu
no presente caso.
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A Unica forma de elidir a tributacdo € a comprovacao, pelo contribuinte, da
origem dos recursos depositados nas contas correntes mediante documentacao habil e idonea.

Para afastar a autuacdo, o0 RECORRENTE deve apresentar comprovagao
documental referente a cada um dos depositos individualizadamente, nos termos do §3° do art.
42 da Lei n°9.430/1996.

§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que néo serdo considerados:

O art. 15 do Decreto n° 70.235/72 determina que a defesa do contribuinte deve
estar acompanhada de toda a documentacdo em que se fundamentar:

Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com 0s documentos em
gue se fundamentar, serd apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de trinta dias,
contados da data em que for feita a intimag&o da exigéncia.

Cabe, entdo, ao RECORRENTE comprovar, durante a acdo fiscal ou quando da
apresentacdo de sua impugnagdo/recurso, a origem dos recursos depositados na sua conta
bancéria, pois o crédito em seu favor é incontestavel ja que o art. 42 da Lei n°® 9.430/96 autoriza
o0 langamento em desfavor do titular da conta.

Neste sentido, entendeu a DRJ que 0 RECORRENTE ndo apresentou nenhum
documento habil para comprovar suas alegacOes, limitando-se a apresentar relatorios e
documentos genéricos da comprovacdo da atividade rural, sem conduto estabelecer nenhuma
relacdo entre estas atividades e os depésitos recebidos em sua conta.

Conforme ja exposto, em razdo da presuncédo de renda estabelecida pelo art. 42 da
Lei n° 9.430/96, € 6nus do contribuinte apresentar os fatos impeditivos, modificativos e
extintivos do direito de o Fisco efetuar o lancamento. Portanto o contribuinte deve demonstrar,
com base nas provas (documentos habeis e idoneos) e de forma mais elucidativa possivel, quais
depdsitos em sua conta seriam valores creditados por terceiros para fazer frente a despesas
destes, quais pertenceriam a empresa J. L. DE LIMA CEREAIS, e quais seriam oriundos de
atividade rural.

Correta a decisdo da DRJ neste sentido.

Feitos estes esclarecimentos acerca da possibilidade de langcamento com base em
depdsitos bancarios, passa-se a analisar os argumentos expostos pelo RECORRENTE no item
4.1 de seu recurso.

2.b. Do Exercicio de Atividades Rurais do Recorrente — Produtor e Comerciante [fls.
557/562]

No item 4.1 de seu Recurso (fls. 557/562) 0 RECORRENTE invoca os arts. 60 e
61 do RIR/99 para tratar da receita decorrente da atividade rural. Assim, afirma o seguinte (fl.
558):
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Visto isso, ndo se pode olvidar que os depoésitos bancarios que ingressaram na conta
corrente do Fiscalizado, durante todo o ano de 2006 e 2007, possuem origem nas
diversas atividades desenvolvidas pelo Recorrente, dentre as quais atividades rurais
(plantio e venda de hortifrutigranjeiros) e também comerciais, e até mesmo depositos de
terceiros, sobre os quais ndo tem nenhuma geréncia, a ndo ser o compromisso de
repassar os valores, porquanto sdo provenientes de sua clientela.

De fato, grande parte dos valores que transitaram pelas contas bancérias do contribuinte,
tanto corresponde ao que ele recebeu pelas vendas e revendas de hortifrutigranjeiros que
realizou, quanto apontam montantes depositados por clientes seus provenientes de
outras Cidades da Regido, que ndo s compram mercadorias ao Recorrente, mas
também recebem dele, Recorrente, em espécie, os valores depositados quando chegam
em Juazeiro-BA.

Ao longo do mencionado tdpico 4.1 de seu recurso, o contribuinte traz os mais
diversos argumentos sobre o caso: (i) afirma que os valores seriam oriundos da sua atividade de
venda de hortifrutigranjeiros, o que reduziria a base de calculo para 20% dos valores
depositados; (ii) alega que os valores também seriam originarios de depdsitos efetuados por
terceiros (comerciantes de vérias cidades da regido), que eram repassados a eles préprios quando
chegavam ao Mercado Produtor de Juazeiro/BA; (iii) que em pericia técnica por ele contratada,
restou demonstrado que, dos valores depositados, deveriam ser abatidos os valores depositados
por clientes (item “ii”), o valor informado em sua Declaracdo de Ajuste Pessoa Fisica, além
daqueles declarados nas Declara¢fes Anuais Simplificadas de sua empresa individual J. L. DE
LIMA CEREAIS (o que evidenciaria a cobranca do imposto em duplicidade); e (iv) cita, ainda
que de maneira discreta, a equiparacdo com pessoa juridica, com base no disposto do art. 150,
81°, inciso Il do RIR/1999 (argumento levantado no item 4.1.1. de seu recurso).

Conforme adiante exposto, caberia a0 RECORRENTE comprovar que dentre os
valores depositados estavam receitas da empresa individual J.L.. DE LIMA CEREAIS e
identificar tais depdsitos, apontar quais valores seriam de terceiros, comprovar e identificar 0s
outros depdositos que seriam oriundos da atividade rural (a fim de aplicar a base arbitrada de
20%), etc. Tudo mediante documentacdo habil e idénea capaz de sustentar as suas alegacoes, e
ndo mediante simples planilhas de célculos e parecer contabil, elaborados sem qualquer cotejo
ou embasamento com documentos habeis a comprovar suas afirmacdes.

Assim, passa-se a abordar cada uma das alegacOes apresentadas pelo
RECORRENTE no tdpico 4.1 de seu recurso.

2.b.i Da alegacéo de valores oriundos da atividade rural

Analisando a documentacdo acostada pelo contribuinte, quais sejam, o
requerimento de empresério de fls. 444, a declaracdo de firma individual de fl. 445, o contrato de
concessao de direito real de uso remunerado de fls. 446/448, e o parecer contabil 503/511,
apenas pode-se concluir que existem indicios que 0 RECORRENTE exerce atividade rural.

Acontece que a presungdo de omissao de rendimentos caracterizada por depdsitos
bancarios sem origem comprovado somente pode ser elidida mediante a comprovagdo
individualizada de cada um dos depdsitos, através de documentacdo habil e idonea, nos termos
do 83°do art. 42 da Lei n°® 9.430/1996.
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Perceba que o RECORRENTE sequer aponta quais depositos ele pretende
comprovar com a justificativa do exercicio da atividade rural.

Nos termos do RIR/1999, art. 61, 85°, a receita bruta da atividade rural devera ser
comprovada mediante documentos usualmente utilizados, tais como nota fiscal de produtor rural,
nota fiscal de entrada, nota promissoria rural, etc. Ndo h& nos autos nenhum destes documentos
que usualmente comprovam a receita bruta da atividade rural.

Assim, inexiste legislacdo que desobrigue o contribuinte de apresentar qualquer
documento a fim de comprovar o montante obtido com o exercicio da atividade rural.

Perceba que ndo estd sendo exigido do contribuinte a apresentacdo de livros
contabeis com a formalidade imposta a uma pessoa juridica. No presente caso, exige-se do
contribuinte qualquer documentacdo, com identidade de datas e valores, que sirvam para
comprovar a origem dos depdsitos.

Ademais, analisando as declaracfes do imposto de renda de fls. 375/382 e fls.
384/395, constata-se que a Receita Bruta da atividade rural para o ano de 2006 foi de R$
592.500,00 (fl. 382) e de R$ 638.700,00 no ano de 2007 (fl. 390), consideravelmente inferior ao
valor dos depoésitos bancérios tidos como de origem ndo comprovadas, que foram de R$
10.939.751,39 em 2006 (fl. 06) e de R$ 5.020.785,43 em 2007 (fl. 08).

Assim, ndo ha que se falar em reducdo da base de célculo para o percentual de
20%, como autoriza a legislacdo do IR, pois ndo restou comprovado que o0s depoésitos tiveram
origem na atividade rural praticada pelo RECORRENTE.

2.b.ii Da Alegacédo de que os Depositos eram Valores Pertencentes a Terceiros

Quanto a alegacdo de que grande parte dos depdsitos seriam rendimentos de
terceiros depositados em sua conta por seus clientes, destaco que o contribuinte ndo apresenta
nenhum documento para corroborar seus argumentos. O RECORRENTE afirma que recebe em
sua conta recursos pertencentes a diversos comerciantes das regides vizinhas, seus clientes, e que
diante dos constantes assaltos e roubos praticados na regido, seus clientes depositam na conta do
RECORRENTE os cheques de terceiros que detinham, para entdo recebé-los em espécie quando
compareciam ao Mercado para efetuarem as suas compras. Afirma que esta é uma pratica
bastante comum e que visava ainda evitar a incidéncia da CPMF, entdo vigente.

O contribuinte pleiteia comprovar a origem de depdsitos, que somam quase R$
16.000.000,00, apenas com base na alegacdo de que esta € uma pratica comum na regido. Tal
alegacao ndo pode prosperar.

O RECORRENTE deveria indicar quais seriam esses rendimentos de terceiros
depositados em sua conta e fazer um link entre a entrada e saida dos mesmos a fim de
demonstrar de maneira inequivoca que se trataram de rendimentos de terceiros. Ou seja, caberia
ao RECORRENTE demonstrar que o valor de "X" Reais creditado por fulano (e comprovar que
este era seu cliente) no dia "Y" através do cheque "Z" foi repassado para o proprio cliente
conforme transferéncia no dia "W". Essa vinculagdo deveria ser inequivoca, com uma razoavel



FI. 22 do Ac6rddo n.° 2201-005.446 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10530.726878/2011-03

compatibilizacdo de datas e valores, pois ndo adiantaria também afirmar que um valor creditado
em janeiro foi repassado para o cliente em outubro, por exemplo.

Repiso, esta atividade € dever do contribuinte e ndo da autoridade julgadora. Ao
ndo fazer qualquer cotejo dos valores de entradas supostamente de terceiros (clientes) e saidas
para destes mesmos terceiros, o contribuinte ndo estd comprovando nada e apenas transfere para
a fiscalizacdo o seu dever de comprovar suas alegacOes a fim de atestar o nexo de causalidade
entre os depdsitos e os dispéndios que alega ser de terceiros.

2.b.iii Do Abatimento de Valores

O RECORRENTE pleiteou ainda que, do montante de depositos identificados,
fossem abatidos os cheques devolvidos, os valores depositados por clientes (item ‘“2.b.ii” acima),
o valor informado em suas Declaragdes de Ajuste Pessoa Fisica, além daqueles declarados nas
Declaracdes Anuais Simplificadas de sua empresa individual J.L. DE LIMA CEREAIS (estes
dois sob pena de cobranca do imposto em duplicidade).

Entendo que 0 RECORRENTE assiste razdo em parte dos argumentos. Explico.

Quando da apuracdo da base de célculo, a autoridade langadora simplesmente
utilizou a totalidade dos depdsitos bancarios sem demonstrar que efetuou quaisquer exclusdes ou
abatimentos (fls. 01/05 e fls. 360/373).

Diante disto, entendo que ndo se pode presumir que todos os valores depositados
nas contas bancérias sdo formados por valores ndo declarados. Evidente que existem valores ja
declarados e tributados pelo contribuinte, de modo que estes podem, muito bem, ter transitado
por suas contas.

E razoavel compreender que, além dos rendimentos omitidos, os ingressos de
recursos declarados oportunamente pelo contribuinte e confirmados tacitamente pelo Fisco
transitam, igualmente, pelas contas bancarias do fiscalizado, devendo, assim, 0s correspondentes
valores serem excluidos da base de calculo da omissdo de rendimentos caracterizada por
depdsitos bancérios de origem ndo comprovada.

Analisando a declaracdo de imposto de renda do contribuinte do ano-calendario
2006 (fls. 375/382), percebe-se que os seus rendimentos tributaveis declarados sdo compostos de
“rendimentos tributaveis recebidos de pessoa juridica” (R$ 8.100,00), “rendimentos tributaveis
recebidos de pessoa fisica/exterior” (R$ 4.125,30) e “Rendimento Tributavel da Atividade
Rural” (R$ 118.500,00).

Ja a declaracdo de imposto de renda do contribuinte do ano-calendario 2007 (fls.
384/395) aponta que os seus rendimentos tributaveis declarados sdo compostos de “rendimentos
tributaveis recebidos de pessoa juridica” (R$ 18.433,33), “rendimentos tributaveis recebidos de
pessoa fisica/exterior” (R$ 8.400,00) e “Resultado Tributavel da Atividade Rural” (R$
127.740,00).

Pois bem, ainda que de maneira incipiente, a jurisprudéncia deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais tem avangado, mitigando a exigéncia pela analise
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individualizada dos créditos como Unica forma afastar a presuncéo de omissdo de rendimentos
consubstanciada por depdsitos sem origem comprovada. Nesse sentido, 0 CARF vem permitindo
por exemplo, que os rendimentos informados nas declaragdes de ajuste anual da pessoa fisica
sejam excluidos da base de célculo do langamento, desde que ndo expressamente vinculados aos
depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, pois nesse caso seriam excluidos pela propria
fiscalizacéo.

Cita-se 0 Acoérddo n° 2102-00.430 (28 Turma Ordinaria/1® Camara/2?
Secdo/CARF), sessdo de 03/12/2009, relator o Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos,
por unanimidade; e 0 Acordao n° 2202-00.415 (22 Turma Ordinaria/2% Camara/2? Secdo/CARF),
sesséo de 04/02/2010, relator o Conselheiro Nelson Mallmann, por maioria.

A fiscalizacdo, ao somar aos valores ja declarados, os rendimentos provenientes
de depdsitos sem origem comprovados, incorre na presuncdo de que todos os valores que
transitaram pelas contas-correntes do RECORRENTE nédo foram informados na declaracéo, o
que implica dizer que somente os rendimentos omitidos transitam pelas contas bancérias.

Esta ndo é uma presuncéo razoavel. Obvio que, conforme ja acima exposto, um
depdsito oriundo de um rendimento isento ou com uma forma tributacdo diferenciada (ganho de
capital, ou receita da atividade rural, por exemplo), ainda que declarados, devem ser
comprovados pelo RECORRENTE de forma inequivoca.

Sobre o “Rendimento Tributavel da Atividade Rural” dos dois periodos (R$
118.500,00 e R$ 127.740,00), estes resultados tiveram como base as receitas em cada ano da
ordem de R$ 592.500,00 (fl. 382) e R$ 638.700,00 (fl. 390). No entanto, por se tratarem de
valores com tributacdo diferenciada (ja que a base de célculo arbitrada corresponde a 20% do
valor da receita), 0 RECORRENTE deveria demonstrar, de forma inequivoca e de maneira
individualizada, todos os depoésitos oriundos da atividade rural. Como ndo houve tal
demonstracdo, 0 maximo que se pode retirar da base de calculo do presente lancamento sdo 0s
valores oferecidos a tributagdo como “Resultado da Atividade Rural” dos dois periodos (R$
118.500,00 e R$ 127.740,00, nos anos-calendario 2006 e 2007, respectivamente), pois estas
foram as bases ja tributadas pelo RECORRENTE.

Contudo, o mesmo entendimento ndo pode ser aplicado ao valor que o
RECORRENTE alega ter declarado nas Declaracdes Anuais Simplificadas de sua empresa
individual J.L. DE LIMA CEREAIS. E que, neste caso, nio ha qualquer indicio de que a referida
empresa utilizava as mesmas contas do contribuinte pessoa fisica para efetuar suas operacées
financeiras.

Neste caso, ao contrario dos valores pessoais declarados pelo contribuinte, os
rendimentos e valores pertencentes a empresa individual (ainda que efetivamente declarados)
ndo podem ser excluidos da base de célculo dos depdsitos sem origem comprovada.

Se a empresa individual utiliza (como interposta pessoa) uma conta bancaria que
nédo lhe pertence (a conta do contribuinte), deveria o contribuinte ter uma atencdo redobrada a
fim de comprovar este fato. Sendo assim, ¢ do RECORRENTE o 6nus de comprovar tal pratica
por sua empresa individual, ndo podendo este fato ser presumido a fim de abater eventuais
valores auferidos pela PJ no periodo.
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Ou seja, se a PJ utiliza as mesmas contas do contribuinte pessoa fisica (o que, por
si s0, ja ndo € correto), tal fato deveria estar demonstrado de maneira inequivoca nos autos,
mediante a identificacdo dos depdsitos que pertenceriam a PJ, caso contrario presumem-se
rendimentos do titular da conta bancéria.

Sobre o tema, invoco a Sumula CARF n° 32;

Simula CARF n° 32

A titularidade dos depdsitos bancarios pertence as pessoas indicadas nos dados
cadastrais, salvo quando comprovado com documentacdo habil e idénea o uso da conta
por terceiros. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

E certo que se a fiscalizacdo constatasse que os valores depositados eram da PJ, o
langamento do crédito tributario seria realizado em desfavor desta Ultima. Ocorre que esses
valores que serviram de base de calculo do presente lancamento foram depdsitos efetuados na
conta do contribuinte pessoa fisica, e ndo ha noticias ou comprovacdo de que estes mesmos
depdsitos sdo pertencentes a PJ, ou que foram exatamente os mesmos utilizados para efetuar
eventual lancamento em desfavor da citada PJ.

Também pelo argumento exposto na Sumula CARF n° 32, além de tudo o que foi
exposto no item “2.b.ii”, ndo cabe a exclusdo de valores supostamente pertencentes a terceiros
(seus clientes) sem que haja uma comprovacao inequivoca de que eram, de fato, pertencentes a
eles.

Ora, o préprio RECORRENTE confessa que ndo tem como comprovar a origem
das receitas por nao ter documentos, em razdo do carater nitidamente informal de sua atividade
(fl. 561, pendltimo paragrafo).

Ademais, quanto ao abatimento de valores relativos a cheques devolvidos, o
contribuinte ndo demonstra quais foram esses cheques que teriam sido devolvidos. A tabela de fl.
509 apenas indica de forma consolidada, por més, o valor total correspondente aos cheques
supostamente devolvidos. Caberia a0 RECORRENTE demonstrar, individualizadamente, 0s
cheques supostamente devolvidos.

Em razdo do acima exposto, entendo que os valores tributaveis do contribuinte
recebidos de pessoas juridicas (R$ 8.100,00 e R$ 18.433,33 nos anos-calendario 2006 e 2007,
respectivamente), de pessoas fisicas/exterior (R$ 4.125,30 e R$ 8.400,00 nos anos-calendario
2006 e 2007, respectivamente) e aqueles oferecidos a tributagdo como “Resultado da Atividade
Rural” (R$ 118.500,00 e R$ 127.740,00 nos anos-calendario 2006 e 2007, respectivamente),
todos ja informados nas respectivas declara¢des de bens e rendimentos, devem ser excluidos em
bloco da base de calculo da omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos bancérios de
origem ndo comprovada, ja que ndo ha noticias de que tais rendimentos tenham sido objeto de
glosa pela autoridade fiscal, ou seja, estes recursos foram tacitamente confirmados pelo Fisco.

Portanto, devem ser feitos 0s seguintes ajustes nos valores apurados como
omisséo de rendimentos:
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- ano-calendario 2006: alterar a omissdo de rendimento apurada inicialmente
em R$ 10.939.751,39 para o valor de R$ 10.809.026,09 (= R$ 10.939.751,39 —
R$ 8.100,00 — R$ 4.125,30 — R$ 118.500,00); e

- ano-calendario 2007: alterar a omissdo de rendimento apurada inicialmente
em R$ 5.020.785,43 para o valor de R$ 4.866.212,10 (= R$ 5.020.785,43 — R$
18.433,33 — R$ 8.400,00 — R$ 127.740,00).

2.b.iv Da Equiparagédo com Pessoa Juridica [fls. 562/569]

Para finalizar a analise das argumentacfes expostas pelo RECORRENTE no
topico 4.1 de seu Recurso (também levantadas no topico 4.1.1), entendo que ndo merece
prosperar 0 argumento de que os rendimentos deveriam ter sido equiparados ao de pessoa
juridica, com base no disposto do art. 150, 81°, inciso 1l do RIR/1999.

O art. 150, 81°, Il, do Decreto n°® 3000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda —
RIR/1999), equiparou as pessoas fisicas as empresas individuais, desde que, em nome préprio,
explorem habitual e profissionalmente qualquer atividade econdmica de natureza civil ou
comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante a venda a terceiros de bens ou servigos:

Art. 150. As empresas individuais, para os efeitos do imposto de renda, sdo equiparadas
as pessoas juridicas (Decreto-Lei n® 1.706, de 23 de outubro de 1979, art. 2°).

§ 1° Sdo empresas individuais:
| - as firmas individuais (Lei n® 4.506, de 1964, art. 41, § 1°, alinea "a");

Il - as pessoas fisicas que, em nome individual, explorem, habitual e
profissionalmente, qualquer atividade econdmica de natureza civil ou comercial,
com o fim especulativo de lucro, mediante venda a terceiros de bens ou servi¢os
(Lei n° 4.506, de 1964, art. 41, § 1°, alinea "b"); (Grifou-se)

Desta forma, havendo a exploracdo habitual, em nome préprio, de atividade
econdmica de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante a venda de
bens ou servicos para terceiros, resta qualificada a existéncia de empresa individual.

Percebe-se, portanto, uma série sucessiva de condicGes para equiparacdo da
Pessoa Fisica a Pessoa Juridica:

(i)

habitualidade e profissionalidade: o contribuinte tem que exercer a
atividade econémica de forma continua e habitual, ndo sendo possivel a
equiparacdo caso a pessoa fisica apenas exerca a atividade de forma
eventual.

Observe-se que, atualmente, ndo ha na legislacdo tributaria um conceito
objetivo do que vem a ser habitualidade para fins de equiparacdo da pessoa
fisica a pessoa juridica.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1706.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4506.htm#art41%C2%A71a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4506.htm#art41%C2%A71b
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Habitualidade deve ser considerada como propria das operacGes que nao
sdo eventuais ou acidentais. Deve denotar uma intencdo de permanéncia,
de continuidade no exercicio da atividade e deve ser apurada caso a caso.

(i)  em nome proprio: a pessoa fisica deve suportar os riscos da atividade
econémica. Desta forma, a pessoa fisica que exerca atividade econémica
em nome de terceiro, como por exemplo o representante comercial, ndo
esta sujeita a equiparacdo, nos termos do inciso Il do §2° do art. 150 do
RIR/1999.

(iii)  fim especulativo de lucro por meio de venda de bens a terceiros: para ser
equiparado a pessoa juridica, a pessoa fisica deve buscar auferir lucro com
a realizacdo dos negdcios.

Assim, caso cumprido os requisitos mencionados, a pessoa fisica que pratique o0s
negocios mercantis por conta propria adquirira a condicdo de empresa individual independente
de qualquer requisito formal, ocorrendo neste caso, para efeitos tributérios, equiparacdo da
empresa individual a pessoa juridica, sendo seus rendimentos tributados nesta condicao.

Sobre o tema, merece destaque o trecho da solucdo de consulta Cosit n® 11/2015,
abaixo ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA — IRPF
EMENTA: REVENDA DE BENS EM NOME PROPRIO. EQUIPARA(;AO DA
PESSOA FIiSICA A PESSOA JURIDICA. OBRIGACOES DA PESSOA FiSICA
EQUIPARADA.

S&o equiparadas as pessoas juridicas as pessoas fisicas que, em nome individual,
explorem, habitual e profissionalmente, atividade comercial, com o fim
especulativo de lucro, mediante revenda de bens a terceiros, a exemplo dos
revendedores de produtos adquiridos de empresas de vendas diretas. Uma vez
equiparada a pessoa juridica, a pessoa fisica deve adotar todos os procedimentos
contabeis e fiscais aplicaveis as demais pessoas  juridicas.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei n° 4.506, de 1964, art. 41; Decreto n° 3.000, de
1999 (RIR/1999), arts. 150, & 1°, incisos | e Il, e § 2° inciso Ill, e 160; Parecer
Normativo CST n°28, de 1976; Parecer Normativo CST n° 80, de 1976. (Grifou-se)

No presente caso, entendo que 0 RECORRENTE ndo cumpre 0s requisitos para
equiparacdo a pessoa juridica, em razdo da auséncia de pessoalidade e outros fatores que
corroboram a inaptiddo do pleito do RECORRENTE, o que converge para o entendimento de
que ele ndo suportou o risco do negdcio.

N&o h& nos autos a comprovacdo de que 0 RECORRENTE exerca a atividade
econdémica mercantil de forma continua e habitual, nem de que suportou os riscos da atividade
econdmica.

Existe, sim, a constatacdo de que 0 RECORRENTE pratica a atividade rural. No
entanto, tal atividade ndo enseja a equiparacdo com firma individual almejada, pois néo se
reveste em atividade mercantil (compra e venda de bens), mas sim venda dos bens que produz.

Conforme ja exposto, a atividade rural talvez ndo fosse a Unica fonte de renda do
contribuinte. No entanto, ndo é correto presumir que a outra fonte de renda seria oriunda de
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atividade mercantil explorada com habitualidade. N&o ha qualquer indicio ou comprovacéo de tal
fato nos autos.

Ademais, o proprio RECORRENTE alega que é responsavel legal por empresa
individual (J.L. DE LIMA CEREAIS — CNPJ n° 73.962.953/0001-04). Tal fato é um forte
indicio de que a atividade comercial € exercida (ou deveria ser) na propria pessoa juridica,
afastando assim o carater pessoal exigido para equiparacdo a pessoa juridica.

Como dito na solucéo de consulta COSIT n° 11/2015, anteriormente mencionada,
“sd0 equiparadas as pessoas juridicas as pessoas fisicas que, em nome individual, explorem,
habitual e profissionalmente, atividade comercial, com o fim especulativo de lucro (...)”. Ora, se
a pessoa juridica existe justamente para explorar habitual e profissionalmente a mesma atividade
suportada pelo contribuinte, qual o sentido de 0 RECORRENTE também explora-la de maneira
habitual e profissional na pessoa fisica? Nenhuma justificativa foi apresentada pelo
RECORRENTE.

Ademais, ainda que se desconsidere estes argumentos, 0 RECORRENTE também
ndo comprovou que suportou o risco do negdcio. Ndo constam nos autos nenhum documento que
comprove que o Onus financeiro de suposta aquisicdo de mercadorias para revenda foi suportado
pelo RECORRENTE, e que 0 mesmo estava sujeito a prejuizos caso ndo conseguisse efetuar a
posterior venda. O RECORRENTE ndo apresenta sequer o livro-caixa das operagdes praticadas.

No presente caso, 0 contribuinte apenas alega genericamente que todo o valor é
proveniente da atividade exercida, seja através da venda direta ou através de sua atuagcdo como
depositante de valores de terceiros. Tais argumentos sem documentos que 0S comprovem nao
podem alterar o langamento efetuado.

Ademais, afirma a fl. 564 que “o0 acordao se esqueceu de pressupor que a pessoa
fisica e a firma individual, como é o caso da empresa do Recorrente, sdo um patriménio Unico”.

Esclareca-se que, no presente caso, foram fiscalizadas 3 contas bancérias, todas de
titularidade do RECORRENTE (pessoa fisica). Com suas argumentacfes, 0 RECORRENTE
quer fazer crer que todas elas teriam sido supostamente utilizadas para: (i) sua atividade rural;
(ii) sua atividade comercial; (iii) atividade comercial da PJ; e (iv) para depdsitos de terceiros para
posterior retirada dos mesmos. Contudo, ndo ha um minimo de documentacdo a fim de dar
respaldo as alegacdes do RECORRENTE.

Se ele utiliza a conta pessoal para realizar todas essas atividades, deveria ter o
minimo de cuidado e zelo com a guarda de documentos comprobatérios, sob pena de ter lavrado
contra si — o titular da conta — o langamento de imposto de renda, 0 que ocorreu no presente caso.

Conforme ja exposto no item “2.b.iii” deste voto, se a empresa individual utiliza
(como interposta pessoa) uma conta bancaria que ndo lhe pertence (a conta do contribuinte) — o
que, por si so, j& ndo é correto — deveria o contribuinte ter uma atencéo redobrada a fim de
comprovar este fato, ndo podendo esta operacdo ser presumida a fim de abater eventuais valores
auferidos pela PJ no periodo, caso contrario presumem-se rendimentos do titular da conta
bancaria, nos termos da Sumula CARF n° 32:

Sumula CARF n° 32
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A titularidade dos depdsitos bancarios pertence as pessoas indicadas nos dados
cadastrais, salvo quando comprovado com documentagdo habil e idonea o uso da conta
por terceiros. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Como os valores que serviram de base de célculo do presente lancamento foram
depdsitos efetuados na conta do contribuinte pessoa fisica, € ndo ha noticias ou comprovacéo de
que estes mesmos depdsitos sdo pertencentes @ PJ (ou que foram exatamente 0s mesmos
utilizados para efetuar eventual lancamento em desfavor da citada PJ), ndo h4 como realizar
qualquer deducdo da base de calculo do presente caso.

Deveria, entdo, 0 RECORRENTE apontar (e comprovar) os depositos que teriam
uma vinculagdo efetiva com a Pessoa Juridica da qual é responsavel, a fim de que eles fossem
tributados em nome da prépria empresa. Assim, ndo pode qualquer depdsito sofrer esse mesmo
procedimento sem que haja a demonstracdo (e comprovacao) de uma vinculagdo efetiva neste
mesmo sentido por parte do contribuinte, mediante documentacdo habil e id6énea, o que nao foi
evidenciado.

Portanto, deve ser mantido o lancamento neste ponto.

2.c. Das Alegacdes de inconstitucionalidade [fls. 580/584]

Nos item 4.4 de seu recurso o contribuinte tece argumentos sobre a violacéo de
principios constitucionais e, ao final, afirma que, na apuracao da base de célculo, foram levadas
em consideracdo apenas as entradas (dep6sitos) sem considerar as saidas.

Ocorre que todas essas alegacdes de inconstitucionalidade sdo matérias estranha a
esfera de competéncia desse colegiado, conforme determina o seguinte enunciado da Sumula
CARF:

Slmula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Deste modo, afasto todas as alegacdes de inconstitucionalidade trazidas, direta ou
indiretamente, pelo RECORRENTE, como, também, a alegacdo de efeito confiscatério da multa
e da suposta violacdo aos principios da razoabilidade e proporcionalidade, levantadas no item 4.5
de seu recurso.

Ademais, o contribuinte questiona a tributacdo j& que esta teria incidido sobre
ingressos de valores em conta corrente sem considerar as saidas.

Contudo, conforme j& exposto, a presuncao estabelecida pelo art. 42 da Lei n°
9.430/1996 prevé expressamente que sao caracterizados como omissdo de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito que ndo tenham sua origem comprovada e tal presuncao legal
autoriza o lancamento quando a autoridade fiscal verificar a ocorréncia do fato previsto, ndo
sendo necessaria a comprovagao do consumo dos valores.
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Nestes exatos termos € a ja citada Simula n°® 26 do CARF:

“SUMULA CARF N° 26

A presungdo estabelecida no art. 42 da Lei N°- 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar
o consumo da renda representada pelos depdsitos bancérios sem origem comprovada.”

As saidas de conta corrente ndo representam, necessariamente, recursos de
terceiros, como quer fazer crer o RECORRENTE. A presuncéo legal expde justamente que, ante
a auséncia de comprovacao da a origem mediante documentacdo habil e idonea, tais recursos
sejam considerados rendimentos tributaveis e, como tal, ndo comportam deduc6es baseadas em
meras “saidas”. As Unicas despesas que podem ser deduzidas dos rendimentos tributaveis sdao
aquelas previstas nos arts. 74 a 82 do Decreto 3.000/99 (antigo Regulamento de Imposto de
Renda que vigorava a época dos fatos).

Desta feita, ante a auséncia de comprovacdo individualizada da origem dos
depositos, nos termos do §3° do art. 42 da Lei n°® 9.430/1996, deve ser mantida a presuncdo legal
de omissdo de rendimentos dos depdsitos sem origem comprovada.

2.d. Operagdes com Aliquota Zero de PIS e Cofins [fls. 584/585]

Por fim, no topico 5 do seu recurso, o contribuinte pede para retirar o PIS e
COFINS de alguns produtos da base de calculo do IR. Ocorre que, conforme exposto, o
RECORRENTE sequer comprovou do que se trataram os rendimentos/depositos efetuados em
suas contas bancarias (ora alega que sdo decorrentes de atividade rural, ora que sdo oriundos de
atividade comercial que exerce em seu nome individual, ora alega que sdo de terceiros para fazer
frente a despesas desses, ora que seriam receitas da PJ da qual é responsavel, contudo sem
comprovar nenhuma das alegagdes).

Neste tdpico, pleiteia abatimento do PIS e COFINS de determinados valores para
0S quais sequer houve a comprovacao de que se trataram de receita de venda de batata, feijéo,
arroz e outros.

Este pleito somente faria sentido caso restasse comprovado, inequivocadamente, a
pratica de uma atividade comercial a ensejar a equiparacdo com PJ e, conjuntamente, que fossem
apontados — também de maneira inequivoca — quais receitas foram oriundas dos produtos para 0s
quais 0 RECORRENTE pleiteia a exclusdo do PIS e Cofins da base de calculo. Ou seja, somente
faria sentido discutir tais questionamentos se estivéssemos diante da tributacdo de uma PJ, o que
ndo € o caso.

Portanto, resta higida a presuncdo legal de omissédo de rendimentos em nome da
pessoa fisica, nos termos do art. 42 da Lei n° 9.430/96.

CONCLUSAO

Em razdo do exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario, nos termos do voto em epigrafe, apenas para excluir, em bloco, da base de célculo do
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tributo os valores tributaveis do contribuinte recebidos de pessoas juridicas (R$ 8.100,00 e R$
18.433,33 nos anos-calendario 2006 e 2007, respectivamente), de pessoas fisicas/exterior (R$
4.125,30 e R$ 8.400,00 nos anos-calendario 2006 e 2007, respectivamente) e aqueles oferecidos
a tributagdo como “Resultado da Atividade Rural” (R$ 118.500,00 e R$ 127.740,00 nos anos-
calendario 2006 e 2007, respectivamente), todos ja informados nas respectivas declaracdes de
bens e rendimentos, reduzindo o valor da omissdo de rendimentos para R$ 10.809.026,09 no
ano-calendario 2006 e para R$ 4.866.212,10 no ano-calendario 2007, conforme exposto no item
2.b.iii do voto, sobre os quais devem ser apurados o0 imposto de renda devido em cada periodo.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim



